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ESTADO DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00003/2019 - FMS - PMBEX

PROCESSO LICITATORIO N° 00009/2019 - FMS - PMBEX

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, CONSIGNADO EM ATA,
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE BIOQUÍMICA,
HEMATOLOGIA, IMUNO-HORMÔNIO, UROANALISE E
COAGULAÇÃO, COM MANTUTENÇÃO PREVENTIVA,
CORRETIVA, FORNECIMENTO DE REAGENTES,

INSTALAÇÃO DE SOFTWARE, GERENCIAMENTO E
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ANÁLISES CLÍNICAS, PARA
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE
DOMUNICÍPIODEBAYEUX-PB.„^ ■; - ,

ô bvTIPG: menor preço POR LOT&UNIGO v -
i  ''•isr LÍl ú

RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS:
DIÃ 08 DE OUTUBRO DE 2019, ÃS flgrBO HÓRAS

LOCAL: "SÃXÃ " Pã: COMISSÃO PERMANENTE DE
UCITAÇÃÚ NG^fÈNT^é ÃDMINIST^^ MfuNICIPAL
DA PREFEITURA DE BAYEUX, AV. LIBERDADE, 2637 -
SESI - BAYEUX - PB, CNPJ N° 08.924.581/0001-60

INFORMAÇÕES: PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BAYEUX
(https://www.bayeux.pb.gov.br/licitacoes) ou
POR E-MAIL (LICITACAOBAYEUX@GMAIL.COM)



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 00003/2019 - FMS - PMBEX

PROCESSO LICITATÓRIO N° 00009/2019 - FMS - PMBEX

>  Conforme do Artigo 40, da Lei 8666/1993.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX -
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, por intermédio do Prcgoeiro Sr. Emanoel da Silva Alves,
torna público que, de acordo com a Lei federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se
subsidiariamentc, no que couberem, as disposições da Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com
alterações posteriores. Lei Complementar n." 123/2006 e suas alterações. Decreto Municipal n" 030/2019, de
16 de julho de 2019, bem como toda legislação correlata e demais exigências previstas neste edital e anexos,
cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria" Jurídica, íealizar-sc-á licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL SRP N° 00003/2019 - FMS - PMBEX, do TIPO MENOR PREÇO POR LOTE ÚNICO,
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS, CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE
EXAMES DE BIOQUÍMICA, HEMATOLOGIA, IMUNO-HORMÔNIO, UROANALISE E
COAGULAÇÃO, COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, FORNECIMENTO DE
REAGENTES, INSTALAÇÃO DE SOFTWARE, GERENCIAMENTO E REALIZAÇÃO DE EXAMES DE
ANÃLISES CLÍNICAS,. PARA. SUPRIRl ÃS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE
DOMUNICÍPIO DE BAYEUX-PB, de acordo com as especificações dosdtens correlacionados no ANEXO I -
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO deste Edital, na forma abaixo:

RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO

Os envelopes contendo a "Prõjpbsta dc Prcçtí" c a "Documentação de Habilitação" definidos neste Edital
deverão ser entregues no ÍocaÍj data e horário sfeguinte: DIA 08 DE OUTUBRO DE 2019, ÀS 08:30 HORAS.

IMPÒRTÀNE[1E:^- PáTa^ffinS:'de ''Üigita^^ npirterà^o e Organizaçãõ processuál,f"toda a
documenfaçãci 'dos licitantes deverá ser'apresentada êm'■TMPRESSÃO FRENTE". .

LOCAL: Saia da Comissão Permanente dé Licitação situada à Sede da CENTRO ADMINISTRATIVO
MUNICIPAL DA PREFEITURA DE BAYEUX, AV, LIBERDADE, 2637 - SESl - BAYEUX - PB, CNPJ
N" 08.924.581/00Q1-6Q., I ,
INFORMAÇÕES: I , ■ 'V ■ == fl /;■
E-mail: PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
(HTTPS:/AVWW.BAYÈÜ^ÊB.ÔOV.BR/LiCrTAÇOES|;l ! Fj f iWjíM' ' 11,-•' E-MAIL
(LICITAGAOBAYEÜX(gGMAIL;e0M). .j VNi i i-i
1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a
este Pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO que se seguir.

2. No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito a:
2.1. Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas cm participar deste Pregão;
2.2. Recebimento dos envelopes "Proposta de Preço" e "Documentação de Habilitação"
2.3. Abertura dos envelopes "Proposta de Preço";
2.4. Divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas;
2.5. Condução dos trabalhe- relativos aos lances verbais;

EMANOt;!. DftSItVA ALVES
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2.6. Abertura do envelope "Documentação de Habilitação" da(s) ücitante(s) ofertante(s) do menor preço;
2.7, Outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão.
3. As decisões do Pregoeiro e equipe de apoio serão comunicadas diretamente aos interessados, durante a
sessão, c lavradas em ata e/ou publicadas em imprensa oficiai e/ou, ainda, a critério do Pregoeiro, por
intermédio de ofício, com comprovação de seu recebimento. O resultado finai do certame será também
divulgado mediante publicação na Imprensa Oficial.
4. Os documentos previstos nesta licitação poderão ser autenticados pelo Pregoeiro (a) e equipe de apoio a
partir do original, até 01 (um) dia útil anterior à data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes
"Proposta" e "Documentação", podendo inclusive o pregoeiro retardar o inicio da sessão para que sejam
autenticados os documentos necessários.

5. Os interessados poderão formular consultas, questionamentos e ainda impugnações, sempre por escrito e na
abordagem do caso concreto, até 02 (dois) dias úteis antes da abertura dos envelopes, as petições devem ser
protocoladas diretamente na comissão permanente de licitação dirigindo-se ao Pregoeiro, sob pena de ter seu
recebimento intempestivo, que atende ao público de segunda a sexta-feira, no horário das 8 às 14 horas, na sala
da CPL, no prédio sede do CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DA PREFEITURA DE BAYEUX,
com endereço definido no preâmbulo deste Edital. _

jíQfio.Bjr.T'
Conforme o Inciso lí do Artigo 3" da Lei 1O.52Ò/2002I

I.L O presente Pregão tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, CONSIGNADO EM ATA, PARA
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE BIOQUÍMICA, HEMATQLOGIA, IMUNO-HORMÔNIO,
UROANALISE E COAGULAÇÃO, COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA,
FORNECIMENTO DE REÁGENTES, INSTALAÇÃO DE SOFTWARE, GERENCIAMENTO E
REALIZAÇÃO DE EX^ES DE ANÃLISES CLÍNICAS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE SAÚDE,J30MUN1CÍPI0 DE. BAYEUX-PB, conforme discriminação constante do
ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO bè OBJETO deste Edital, por um penpdc|íâé 12 meses.

1.2. A existência.de preços rcgislrados-não obriga a Administração PúbliCà Municipal a firmar ás contratações
que dele poderio advir fícando-Ihe facultada a< realização de licitações para.aquisição de um ou mais itens
inclusos na Ala de Registro de Preços, hipótese em que, cm igualdade de condições, o beneficiário do registro
terá preferencia, nos lermos do § 4" do artí 15;da Lei Federal 8i666/93.

1.3. A SECRET/SlIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB se
reserva ao direito de monitorar, sempre que julgar plausível e necessário ou quando solicitado por componentes
dessa administração ou ate por solicitação de terceiros os preços dos produtos/serviços, avaliando o mercado
constantemente c podendo rever os preÇós registrados e/ou contratados a qualquer tempo, convocando os
fornecedores para negociar novos valores desde que comproyadamente documentada ,aos autos.

1.4. A Administração não emitirá qualquer ordem de empenho sem a previa existência do respectivo crédito
orçamentário.

1.5. A licitantc obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração Pública Municipal, nas mesmas
condições c dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões resultantes dc acordo
celebrado entre as partes, do valor inicial atualizado da contratação.

iiSCfll

2.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta dos recur.sos consignados
no orçamento da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BAYEUX-PB para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro dc Preços c os
contratos oriundos da mesma, a cargo da edilidade im/ilralantc, cujos programas de trabalho e elementos de

KMANOKL r
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despesas específicos conslarão na respectiva Nota de Empenho, o que será pago com recursos orçamentários
oriundos da:

02.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS
10.302.3025 2167 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC

3.1. Poderão participar do Certame todos e qualquer interessados, do ramo de atividade pertinente ao objeto de
contratação, legalmente estabelecidos no País e que atendam às exigências deste Edital c seus anexos.

3.2. Não poderá participar do presente Pregão Presencial:
3.2.1. Empresas constituídas em consórcios e que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, sob
nenhuma forma; ••

3.2.2. Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pela SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB;
3.2.3. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos da punição;
3.2.4. Empresas que se encontrem sob falência, cóncordatalifòcupcração judicial ou extrajudicial concurso de
credores, dissolução, liquidação, qualquer que seja sua forma de constituição;
3.2.5. Tenham funcionário, membro ou dirigente de qualquer órgão da Administração Municipal; e;
3.2.6. Empresas estrangeiras que não funcionam no País. «g^r-—- - i
3.2.6.1. Devem-se levar em conSWeraçãp as regras do art. 9%cláXei n" 3.6â6ií93:

Art. Não poderá participar", direta ou iiidirctamcnte, da licitação ou da execução
de obra ou serviço e do fornecimento de bens a.cics necessários:

^^'*1 KÒ aütor do projeto, básico, pü ôxpçPíivo, pef^Oa lísica ou jurídica;
empresa, isoladamente óü ira consórcio^ responsável pela elaboração do

projeto básico ou executivo ou,da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
®tía?iista Qü deíéntof de irais dèj'% ,(cincc! por çèhtp) do çápital com direito a voto
ipu dontrdlador, respbnsávcl lecrifcò ou subcontratadò; ' .
ni - servidor ou dirigente de órgão ou_cnlidade contratante ou responsável pela
•licitação. >■ ■ 1^ • ■ ' ! ■ ■ ■ . '
:§. 1" É permitida á pátücipaçãò do autor do projeto òu da empresa a que se refere o
:inci.so II deste artigo, na licitação de obra ou serviço, òu na execução, como

Jr; Xíonsuitor ou Iccníco,, nas funções de Escalização, .supervisão ou gerenciamento,
Exclusivamente a Serviço da Administração interessada. .
§ 2° O di.sposto ncslc artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou
àè^iço.quc inClUà f elaboração de-projeto executivo òQinp |ncargo do contratado
oif'pdlo preço previamente iixadò pela Administração. '
§ 3° Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a
existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, c o
licilante ou re.sponsávcl pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os
fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.
§ 4° O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de
licitação.

3.3. Pela simples participação no presente processo licitalório, á empresa estará aceitando todas ás condições
estabelecidas no edital.

EM^\NOEL D
PRESIDENTE CPL-
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3.4. Só lerão direito a usar da palavra, rubricar e ler acesso à documentação e propostas, apresentar
reclamações ou recursos e assinar a ata, os representantes legais das proponentes e que estejam devidamente
credenciados, o Pregoeiro e os membros da Equipe de Apoio.

4.1. No dia, horário e local estabelecido no preâmbulo deste edital, serão recebidos os credenciamentos c
aberta pelo Pregoeiro a sessão pública destinada ao recebimento c abertura dos envelopes de "Proposta de
Preço" e "Documentação de Habilitação", correspondentes a este Pregão, conforme disposto na Lei n°
10.520/2002, aplicando-se a estes, subsídiariamcnte, a Lei n" 8.666/1993.
4.1.1. O pregoeiro poderá retardar o início dos trabalhos em espaços de tempo que cheguem ao máximo a
OOhlSmin (quinze minutos) visando abranger uma maior concorrência ou sanar algum problema eventual,
podendo aplicar novamente o mesmo prazo, caso esse período de tempo não seja suficiente para sanar esse
problema eventual deverá remarcar a sessão em acordo com os licilantes ou ainda suspender os trabalhos.
4.2. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação déylicitante:
4.2.1. A retardatária, a não ser com a concordância expressa dos demais licitantes, inclusive tendo tal fato sido
constado em ata;

4.3. Aberta a sessão, o representante legal da licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto à
Equipe de Apoio do Pregoeiro que, devidamente munido de documento que o credencia a participar deste
procedimento licitalório c que venha a responder por sua representada, comprovando possuir poderes para
formulação de propostas c para prática de todos os demais atos relativos a este Pregão, inclusive dar lances.
4.3.1. Somente poderá paiticípar da fase dê^lances verbais? o-representante legal da licitante devidamente
credenciado. ' . - - - -

4.3.2. A saída do local da sessão _de fprma imotivada e/pti.pãp GQmum*çada o dcscredcnciamenlo do
representante da licitante.
4.4. No mesmo ato, o Pregoeiro receberá a documentação de credenciarnçnto e os envelopes "Proposta de
Preços" e "Docurnentaçâo dc:HâbiIitação",iéíh sép^Sdó^próçedeadp^ era Segfiiíia à abertura dos envelopes
"Proposta de Preço" e ãosseguintes procédiitièntos: • ' : 'r. / '
4.4.1. Exame de conformidade da proposta, consistindo Rubrica, conferônciai jnálise e classificação das
propostas em cppfróiifo corn o objeto e exigências deste editáljí'^ ' ' ^ | 1 '
4.4.2.-Classificação da proposta escrita de ménor preço e^^daquela.s apfesèntadás cóna? vklorés Süc«5SÍvos e
superiores em até lOVo (dez por cento), cm relação ao menor preço por lote único; ou
4.4.3. Não havendo pelo menos 03 (três) PÍéftas nas condições definidas no item anlèrióf, poderão os autores
das melhores propostas, até p máximo dé 03 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que
sejam os preços oferecidos;
4.4.3.1. Havendo èmpatc no terceiro; valor, sefão selecionadas .todas as licitãntcs qiie tenham ofertado o mesmo
preço; h\ . T . ..j2>
4.4.4. Colocação das propostas cm ordem crescente de pi eço colado para que os representantes legais das
licitantes participoin da :ctapàiCompcdtiva, pór meio de lances verbais; ; I | , ; |
4.4.5. Início da etapa-dé apresenfãçâojde lances-vcrbais, qüê-devcrãò Scr^ formulados'dé tíiodo sucessivo, em
valores distintos e decrescentes.

4.5. Classificadas as propostas, c uma vez iniciada a etapa competitiva, o Pregoeiro convidará
individualmente as licitantes classificadas, de forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir da
licitante detentora da proposta de maior preço e as demais, cm ordem decrescente de preços ofertados.
4.5.1. A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de
lances verbais, inclusive tendo seu preço vindo a ser desconsiderado.
4.5.2. Após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente c aceito pelo Pregoeiro.

KMANOELV
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4.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará exclusão da
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de
classificação das propostas.

4.7. Concluída a fase de lances e definida a licitante de menor preço lote único, o Pregoeiro, caso julgue
necessário, poderá fixar prazo para apresentação de amostras, folders explicativos, vistoria técnica dos objetos
ou algum tipo de comprovação que venha a demonstrar o objeto licitado, desde que constante em ata
circunstanciada da sessão tal informação, para que este seja analisado pela Comissão de Análise c
Recebimento c/ou Setor Demandante que assumir tal responsabilidade, ou ainda poderá facultar essa
responsabilidade para que os mesmos venham a solicitar tal apresentação visando comparar as condições do
produto/serviço que fora solicitado em edital com o produto/serviço que fora ofertado pela empresa.

4.8. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope "Documentação de
Habilitação", ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste edital ou com irregularidades, será
inabilitada, sem prejuízo de ser-lhc aplicada, no; que coubéli^ras penalidades previstas no Item 32.1 deste edital
e demais cominações legais.
4.8.1. Não será admitida complemcntação de documentòslposleriormenle à sessão, exceto para documentos
fiscais das empresas que fizerem jus aos benefícios contidos na Lei Complementar N° 123/2006, já adequadas
as suas alterações conforme a Lei Complementar N" 147/2014, ou quando for o caso de diligência, nos termos
do parágrafo 3° do art. 43 da Lei 8.666/93, a fim de complementar as informações que já foram apresentadas
tempestivamente pelo licitante.
4.9. Caberá ao Pregoeiro (a), ainda, como, parle das atribuições que lhe compele durante a realização deste
Pregão: p '
4.9.1. Conduzir os trabalhos da.equipe de apoio;
4.9.2. Examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de menor preço por lote único, quanto ao objeto e
valor, decidindo, molivadamente, a respeito da escolha que vier a ser adotada;
4.9.3. Adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, detentora da-proposla considerada como a mais
vantajosa para a SECRETAIIIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREpiTURA MUNICIPAL DE
BAYEUX-PB, após constatado o atendimento das cxigcnciasidcsle edital;
4.9.4. Receber, examinar e instruir os recursos contra suas decisões, relativamente a este Pregão;
4.9.5. Encaminhar à ãutõridádè süpcriòr,dà"§^CRETARÍÃj;]VfüNlCIPAL DE SAÚDE pA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BAYEUX-PB o processo relativo a este Pregão, devidamente instruído, depois de ocorrida
a adjudicação, com vistas à homologação deste procedimento licitalório c à contratação do objeto com a
licitante vencedora. . 1/ | '

4.10. Ao Gestor Constitucional da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BAYEUX-PB caberá: '

4.10.1. Adjudicarfos resultadps ,deste.pregão, apps decidído(4) o(s) rec^o(§) u;terposlp(s) contra aío(s) do
Pregoeiro; e
4.10.2. Homologar'© resúltádp|pé'siG Pregad/àjós.dccididpslis recursos porVpnt.üra;inier^ contra atos do
Pregoeiro, e promdvi& a'céleifalão do contraio GOfrcspòndehte: i ' •! • ; ^ Sdit

4.11. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes "Proposta de Preço" e "Documentação
da Habilitação" em um único momento, em face do exame da proposta/documentação com os requisitos do
edital, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos c/ou surgirem dúvidas que não possam ser
dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata c a continuação dar-se-á em sessão a ser
convocada poslcrioimentc, podendo a mesma ser publicada caso haja necessidade ou não caso todos os
presentes e interessados tomem ciência dos fatos que deram causa a essa interrupção.
4.11.l. Os envelopes não abertos, já rubricados no fecho, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, equipe de apoio e
pelos representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro c sob sua guarda até nova
reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

4.12. Qualquer reclamação a respeito deverá ser feita, no ato da reunião, pelos representantes legais das

EMAíNOEL l)VSII.VA ALVES
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lícítantes presentes. Não acolhida a reclamação, a matéria relativa ao procedimento pode ser objeto de recurso.

4.13. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro,
pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão deste Pregão.
4.14. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes "Documentação de Habilitação"
não caberá desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo cm razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento da mesma.

4.15. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, cm qualquer fase deste Pregão, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveriam constar originariamenle da proposta/documentação, salvo no caso
previsto no item 4.8.1, por força da Lei Complementar N" 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme
a Lei Complementar N° 147/2014.
4.15.1. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligencia promovida.

4.16. A adjudicação deste Pregão e a homologação do seü objeto somente serão efetivadas:
4.16.1. Se não houver manifestação da licitantc de sua intenção dejnterpor recurso, devidamente registrada em
ata durante o transcurso da sessão do Pregão;
4.16.1.1. Nesse caso, a adjudicação caberá ao Pregoeiro;
4.16.2. Se houver interposição de recurso contra atos do Pregoeiro, após o deferimento ou indeferimento do
recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado;
4.16.1.2. nesse caso, a adjudicação e a homologação caberão ao gestor constitucional da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB.
4.17. A abertura dos envelopes "Proposta de Preço" e "Documentação de Habilitação" serão realizadas
sempre era sessão pública, devendo o Pregoeiro elaborar a ata circunstanciada da sessão, que deverá
obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e pelos representantes das licitantes presentes, e pelos membros
da equipe de apoio que formularem parecer técnico sobre o julgamento .deste Pregão, seja com relação às
propostas ou à documentaçãp^é pelos rcprcséhtantes das licitantes prescn|es. -

4.18. Da ata relativa a este Pregão constarão ps registros dos representantes credenciados das,licitantes, da
análise dàspfp^pStáS è/dps dòGLtménlós dêshábiíitação, dos jjrí^os das propostas escritas qrdos.Iances verbais
apreschladPsf da níánifestâçãó da lidtanté deíintérpor rccííKso, sem prejuízo de outroS fegisltos entendidos
necessários.

4.19. Após concluída a licitação e assinada a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, os envelopes contendo a
documentação fícãrão em posse do Pregoeiro,! disposição das Uciíantes;||élo período de 10 (dez) dias úteis,
após este prazo os/mesmos s^ão destruídos.

5.1. Qualquer peséòa, fisica- ou jurídiddl Ó pariè legítimá para solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar, por escrito, os.termos do ato convocatório do Edital, desde que encaminhada e protocolada
diretamente na Comissão Permanente de Licitação para que seja resguardado tanto o direito da empresa
como o prazo da comissão de responder tal ato.

02 (DOIS) DIAS
ÚTEIS

IMPUGNAÇAO DO EDITAL E/OU
ESCLARECIMENTOS

08/10/2019 03/10/2019

OBS: AS PETIÇÕES DEVEM SER PROTOCOLADAS DIRETAMENTE NA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, DE SEGUNDA ÀSEXTA-FEIRA NO HORÁRIO DAS 08:00HS ÀS
14:00HS, SOB PENA DE TER SEU RECEBIMENTO INTEMPESTIVO.
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5.2. Caso seja acolhida a petição contra o alo convocatório, será designada nova data para a realização do
certame, intentando sanar o vicio apresentado inicialmente preservando o maior interesse público.

5.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB a Ilcitante que não o fizer até o segundo dia
útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes "Proposta de Preço" e "Documentação de
Habilitação", hipótese em que tal documento não terá efeito de impugnação.
5.4. A impugnação feita lempeslivamente não impedirá a licitante de participar deste processo licilatório até o
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição não seja prolalada antes da data
marcada para o recebimento e abertura dos envelopes "Proposta de Preço" e "Documentação de
Habilitação".

Conforme o Inciso V! do Artigo 4° da Lei !0.520/2002

6.1. O representante legal da licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto à Equipe de Apoio do
Pregoeiro que, devidamente munido de documento que o credencia a participar deste procedimento licitalório c
que venha a responder por sua representada, comprovando possuir podcres para formulação de propostas c para
prática de todos os demais atos relativos a este Pregão, inclush>e dar lances e ainda:
6.1.1. Apresentar declaração dando ciência de que atende plenamente os requisitos de habilitação, conforme
preccitua o Inciso VII, Ari. 4", Lei n° 10.520/2002, nos termos abaixo:

DECLARAÇAO DE CVMPRIMEmO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(Razão Saciai da Empresa), inscrita no CNPJ n". , com sede (endereço completo da empresa),
por intermédio de seu representante legal, Sr(aJ (nome completo do(a) representante), em cumprimento ao
disposto no inciso Vil ÍÍ(yd0f^o 4° daj^ei nfi 10.520,. défl/2 dejidhò de 2002, DECLARA expressamente
cumprir plenamente tódos%s reqiüsitos dè Habilifaçãã exigidoii- no Edital do Pregão Presencia! n".

/20I9 - FMS - PMBEX. realizado pela,SECRETAI^lA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA

I ij 1 s ^ de 2019. -
(Local e data)

^ ■' '
K  l Assinatura do representante legal da empresa ^

6.1.2. Para fins dc.obtçnçâO' dos: benefícios concedidos pela Lei Complementar N° 123^006, já adequadas as
suas alterações conforme a Lei Complementar N" 147/2014, as Micrdempresas (MH) c/ou Empresas de
Pequeno Porte (EPP) deverão comprovar essa condição mediante apresentação da seguinte documentação:
6.1.2.1. Para empresas optaníes pelo Simples Nacional,^ regida pela .Lei ,;GompIemeiitar N° 123/2006, já
adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/2014; ^
6.1.2.1.1. Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal:
www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/simples.hLm;
6.1.2.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos
previstos no §4° do artigo 3° da LC 147/04.
6.1.3. Os itens relacionados acima (6.1.2), para efeito de comprovação da condição de Microcmpresa ou
Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela certidão expedida pela Junta Comercial.
6.1.4. Declaração de que a empresa se enquadra na categoria de microcmpresa ou empresa de pequeno porte e
requerimento de benefícios adquiridos na Lei Complementar N" 123/2006, já adequadas as suas alterações
conforme a Lei Complementar N° 147/2014 nos termos abaixo:

DECLARAÇAO:

Referência: PREGÃO PRESENCIAL N" /2019I- FMS - PMBEX (nome da empresa). CNP.J ou ClC n",

EMANOEL Í3M SILVA ALVES
PRESIDENTE CPL fHMBEX/ PREGOEIRO
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sediada à (endereço completo), declara sob as penas da lei, cpte se enquadra na categoria de
,  em conformidade com a Lei Complementar N" 123/2006, já

adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N" 147/2014 e requer, ao mesmo tempo, os
benefícios adquiridos no citado diploma legal para o presente processo licitatório.

.  de de 2019.
(Local e data)

Assinatura do representante legal da empresa

6.1.5. As empresas que mesmo eslando incluídas na calcgoria de Microcmprcsa - ME ou Empresa de Pequeno
Porle - EPP, mas que não fizerem a comprovação o Pregoeiro ou a sua equipe de apoio no alo do
credenciamenlo ou deixarem de apresentar um dos documentos exigidos nos subilens 6.1.2 e 6.1.4, terão seus
benefícios de ME ou EPP automaticamente cancelados para este certame por falta de comprovação de maneira
e/ou em tempo hábil. --
6.1.6. A falsidade da Declaração apresentada, .referida no item 6.1.4, objetivando os benefícios da Lei
Complementar N° 123/2006, já adequadas as suás alterações conforme a Lei Complementar N" 147/2014,
caracteriza o crime previsto no Artigo 299 do Código Penal (crime de falsidade ideológica), sem prejuízos das
sanções previstas neste edital.

6.2. O Credenciamento é a condição obrigatória para a formulação de lances e praticar todos os atos neste
Pregão (artigo 4", inciso VI da Lei n. ° 10.520/2002). ^
6.2.1. A saída do local da sessão de formà irr^ptivada c/ou não comunicada acarretará o descredcnciamento do
representante da licitante. ||

6.3. O credenciamento far-se-á por meip âe Procuração Pública ou documento Credencial (conforme modelo
ANEXO VIII) ou Procuração F'articular, ambos com firma feconhecida ou|;|pçumento equivalente da empresa
licitante com firma reconhecida, com poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame em nome da representada e acompanhada de,«.documento comprobatório da
capacidade do oütorgahte para constituir mándatáno^sf g h j? :
6.3.1. Entende-se por documento credencial: b m í '
6.3.1.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social era,,vigor, devidamente? registrado, em. se tratando de
sociedades'còrriérciáii e; dp.sõcíedades' ppriaçÕes, -açpíQpadhadO|dó^'dòc^ seus
admiiiistradofes; • • '• ' ' ■ ' '''' ' ■ '
6.3.1.1.1. Os documentos mencionados no subitem anterior deverão estar acompanhados de Iodas as alterações
contratuais, se houver, ou alteração contraluál consolidada e suas subsequentes alterações, se houver;
6.3.1.2. No caso de sociedade simples/civil, apresentar contrato social/estatuto acompanhado dc todas as
alterações com a certidão do cartório de pessoas competente, certificando as alterações havidas no
instrumento contrátual original; • ,
6.3.1.3. Registro Comerçial.HiiQ, caso de empíèsa individual, apresentar certidão simplificada da JUCEF
competente; - - -
6.3.1.4. Decreto de AutorizàçÍÍOrera;..se'tr"a|ã de empresa ou spçiedade ̂ trangeíraíém funcionamento no
País, e ato de registrò oú aulorizaçãÕ paraTúhcióhamcnto^ckpedidô pelo órgão Competehtè,'-quando a atividade
assim o exigir;
6.3.1.5. Credencial (conforme modelo ANEXO VIII) com firma reconhecida ou Procuração Pública ou
Procuração Particular com firma reconhecida ou documento equivalente da empresa licitante com firma
reconhecida, expressando póderes para que a pessoa credenciada possa manifestar-se cm seu nome em
qualquer fase deste Pregão, acompanhada de documento comprobatório da capacidade do outorgante
para constituir mandatários;
6.3.1.6. Cópia da Carteira de Identidade da pessoa credenciada devidamente autenticada.
6.3.2. O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas c lances verbais, negociar
preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito dc interposição de recursos, enfim, para
praticar cm nome da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão;
6.3.3. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante a que se propõe, não podendo assim um
mesmo credenciado representar mais de uma empresa, sob pena de cancelar o sigilo da proposta.

EMANOEL D^ILVA ALVES
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6.3.4. O representante legal da licítante que não se credenciar perante o Pregoeiro llcará impedido de
participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso e de
renunciar ao direito de interposiçâo de recursos.

6.4. Estes documentos deverão ser apresentados no início dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes
contendo Proposta e Documentação. Deverão ser apresentadas cópias autenticadas.

6.5. A não apresentação, incorreção do documento de credenciamento ou ausência do representante, não
importará na desclassifícação da sua proposta no presente certame. Contudo, ela não poderá apresentar
lances verbais e nem fazer qualquer manifestação em nome da mesma na(s) sessão(ões), desde que não se
trate de declaração de habilitação, devendo esta estar subscrita por quem dc direito (com podcres para tal), de
acordo com o cadastro social da licitante e suas alterações pertinentes. Portanto, tal declaração,
obrigatoriamente, deverá ser apresentada era conjunto-cpm o contrato social c todas as suas alterações.

Conforme os Incisos VI e XII do Artigo 4" da Lei 10.520/2002.

7.1. Até o dia e horário e no local fixados no preâmbulo deste Edital, o representante legal dc cada licitante
deverá apresentar ao Pregoeiro, simultaneamente, além do credenciamento c das declarações de habilitação
tratadas nos Itens 6.1.1 e 6.1.2, a proposta de preços e a documentação de habilitação, cm envelopes
separados, fechados e rubricados no fecho e, de preferência, opacos, contendo em suas partes externas e
frontais, em caracteres destacados, além da râzãò social da licitante, os seguintes dizcrcs:

SLCRÉTARÍ A HU|^CUPÀL DE SÃÍIDE lU]
PREFEÍTUR V %MfCI^AL DE BAYEUX-

Pregão .Pi'e|eí|ç|íil h'' 72019- Fli^S-

-PMigSM

DQGÜiVI EN1 AÇÀ<^S>Elt#BILímí,:ÃO«
gpfekElARIA MüSMiifcDÈíSAÜDE
if^DA PlíEFEI TURMUNICIPALDE
fc... ■ ■ V ■ BAYEUX-PB ' .

Pre.tfeüçial n" : '"-'Ss 2Ó19 -• 1 'iVlS -
PMBEX

Conforme Q.Arligo 6° da Lei 10.520/2002.
>  Conforme o Artigo 5°;da Lei 8666/1993.

8.1. A proposta dç prçço, emitida por computador ou datilografada, rt|digida em língua portuguesa, com
clareza, sem emendas, rasufás, acrésçimòs pu entrelinhas,, devídamenté datada c assinada, como também
rubricadas em todas as suas folhas pçlp licitante ou seu representante e deverá conter:
8.1.1. As características do . pbjelo dc forma clara e precisa, indicando marca (se houver), fabricante (se
houver), modelo (se houver),^ procedência; (país dc origem)j descrição detalhada do objeto ofertado c demais
dados pertinentes, observadas as especificações constantes no ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO;
8.1.1.1. Para fins dc elaboração de proposta, deverão ser cotados todos os itens que contemplam o Termo dc
Referência - ANEXO I, sendo está condição imprescindível para a classincação da proposta apresentada;
8.1.1.2. Para o mesmo fim, deverão ser cotados, OBRIGATORIAMENTE, preços unitários para todos os itens
que contemplam o referido lote, objeto do certame;
8.1.1.3. Os insumos deverão ter compatibilidade com os equipamentos ofertados nos itens dc 1 a 7;
8.1.2. Preço unitário c total por lote único, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de
acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do ANEXO 1 -
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO.
8.1.2.1. A execução do contrato será realizada nas seguintes condições: os valores cotados para os itens de 1 a
7 serão valores fixos mensais, c os demais itens (8 a 56) serão executados c pagos de acordo com a demanda do
órgão solicitante.

EMANOEL D
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8.1.3. No preço proposto deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com
impostos, inclusive ICMS, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto.

8.2. Apresentar junto à proposta de preço, caso exigido no Termo de Referência e/ou nas especiiicaçôes do
objeto, documento contendo as características do material ofertado quais sejam marca (se houver), fabricante
(se houver), modelo (se houver), procedência, (país de origem), alem de outras informações pertinentes, para
os itens de 1 a 7, a exemplo de catálogos, folhetos ilustrativos, manuais, em português ou traduzidos,
compatíveis e adequados às especificações técnicas, folhetos ou propostas, sob pena de não aceitação da
proposta.

8.2.1. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência.
8.2.2. Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência.
8.2.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua
apresentação.
8.2.4. Indicação do banco, número da agência e agência do iicitante, para fíns de pagamento.
8.2.5. Obrigatoriamente deverá informar a alíquota de ICMS do seu estado de origem;
8.2.6. No caso de produtos e/ou empresas isentos de ICMS ou com diferenciação de alíquota, informar o
dispositivo legal que comprove tal benefício;
8.2.7. No caso de Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), declarar expressamente na
proposta comercial a opção pelo SIMPLES Nacional.
8.2.8. No caso de empresa de outro Estado, em obediência ao Decreto Estadual n° 20.210/98, informar os
valores propostos com a alíquota vigente em seu Estado c os valores propostos acrescidos da diferença de
alíquota;

8.3. Atender as demais exigências pertinênies a proposta, dé preços exigidas no Termo de Referência c/ou
especificações do objeto; /r

8.4. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do liçitante, das condições estabelecidas
neste Edital e seus Anexok" í' < ■

8.5. Para efeitos de classificação, lances e julgamento das propostas, considerar-sc-ão os preços inclusos todos
os ençargbs^;ê4iBI^0Stòp/'ind^ õ:JGMS, e ít diferença de alíquota no casó de-empresas fora do estado;

8.6. A proposta apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e total
responsabilidade 4a^ ]icitánte, nãé lhe cabendo, neste caso,üp^direito de pleitear qualquer alteração, seja para
mais ou para men(p§. i ̂  j!! ■ , ' ■

8.7. Somente serão àcçilòs pWçòs cotados em moeda nacional, õu seja, em Real (RS)) em algarismos, e, de
preferência, também por. extenso,,prcvdecendp_estc último ein caso de divergência.

8.8. Serão desclasSÍÍicadaSv;^às_pr6p.pstaS>^ü^bfêreçam preço Ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais

9.1. Após analisar a conformidade das propostas com o estabelecido nesse Pregão e seus Anexos, será
declarada como mais vantajosa para a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, a oferta do TIPO MENOR PREÇO POR LOTE ÚNICO, desde que
atenda as exigências técnicas do produto/serviço.

9.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive linanciamcntos
subsidiados ou a fundo perdido, preço ou vantagem baseados nas ofertas dos demais licitantes;

9.3. Não se admitirá proposta que apresentar preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

EMANOEL D^II.VA ALVES
PRESIDENTE CFL - If^BEX / PREGOEIRO
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incompatíveis com os preços dos insumos e salários dc mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda
que este Pregão não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se relcrirem à materiais c instalações
dc propriedade do próprio licilantc, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.4. Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da obediência às
condições aqui estabelecidas, bem, ainda, em seus anexos, e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste
Edital.

9.5. Poderá ser solicitado ao fornecedor, informações adicionais necessárias, laudo técnico, amostra do
produto/serviço a qualquer tempo ou fase do Processo Licilatório, com a finalidade de dirimir dúvidas e
instruir as decisões relativas ao julgamento.

9.6. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB ou, ainda, dc pessoas
físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisãoís-

Conforme Artigo 4", inciso X da Lei 10.520/2002.

10.1. A classificação das propostas será pelo critério dc MENOR PREÇO POR LOTE ÚNICO;

10.2. Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, a
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste edital, devendo ser
classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, aquelas que atenderem plenamente a
esses requisitos. \

10.3. Feito Í.SS0, o Pregoeiro classificará a licitanlc autora da proposta dc nienor preço por lote linico c todas
aquelas apresentadas com preços sücessiyos feliiperiorcs ém até 10% (dez) por cento, cm relação ao menor
preço ofertado, dispostos em ordemxrescenle|para que os representantes legais das licilantes participem da
etapa dc lances verbais. ^ .
10.3.1. Qliando!não"fótem ídentifícadás, nõ riiíhintô, 03 (trêS) propostas escritas com preços^conforme definido
na condição anterior, o Pregoeiro classificatá c proclamará Òs menores preço.s, por lote único, até que haja
no máximo dc 03 (três) Hcitantes classificados, por lote único, colocados em ordem cre.scchle, quaisquer que
sejam os valores ofertados nas proposla$'^Sprilas,, pára que os representantes legais das licilantes participem,
também, da etapa de lances verbais. • ' Í

10.4. Às proponentes classificadas çonformc subitens 10.3 e 10.3.1 será dada oportunidade para nova disputa,
por meio de lances^verbais ésüCéssivos, de ví^fes distintos:e decrescentes. iPilk

10.5. A dcsistênclÃ crn -apréSetlíáir lance .vérlllÇ quando cpnvoçàda pelo PrcgPeiro (a), íiínplicará exclusão da
licilantc da etapa ué lánces verbais^e ha tnãnutchçãò dò úllimc) prèçò apresentádo pela licitanle, para efeito de
classificação das propostas.

10.6. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desislcnle às penalidades
relacionadas no item 32 - DAS PENALIDADES deste Edital.

10.7. Encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas, exclusivamente, pelo critério de nienor
preço por lote único.

10.8. Em seguida, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta primeira classificada quanto ao valor
apresentado, de acordo com o estimado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BAYEUX-PB para o fornecimento, decidindo molivadamentc a respeito.
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10.9. Para encerrar o exame da conformidade das propostas com o estabelecido neste Pregão poderá a, critério
do Setor Demandante, se for o caso, ser efetuada a análise das amostras, conforme disposto no subitem 12 -
Da Solicitação de Amostras.

10.10. Aceita a proposta de menor preço será aberto o envelope "Documentação de Habilitação", contendo
os documentos de habilitação da licilante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições
habilitatórias assegurando-se à licitante já cadastrada o direito de apresentar a documentação atualizada c
regularizada na própria sessão.

10.11. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor preço, no
sentido de que seja obtido melhor preço:
10.11.1. Se não houver lances verbais e o menor preço estiver cm desacordo com o estimado pela
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-FB para o
fornecimento;
10.11.2. Mesmo após encerrada a etapa competitiva, ordenação das ofertas e exame, quanto ao objeto e valor
ofertado, da aceitabilidade da proposta classificada em primeiroJugar, ou seja, da de menor preço;
10.11.3. Se não for aceita a proposta escrita de menor preço; ' ,
10.11.4. Se a licitante detentora do menor preço desatender as exigências habilitatórias.
10.11.4.1. Na ocorrência das situações previstas nos siibitens 10.11.3 e 10.11.4, será examinada a oierta
seguinte cuja amostra tenha sido aprovada, sé for o caso, e a sua aceitabilidade, procedida à habilitação da
licitante que tiver formulado a proposta, na ordem de classificação, c assim sucessivamente, ate a apuração
de uma que atenda às condições deste edital;
10.11.4.2. Na hipótese da alínea anterior, o Prcgociro(a) poderá negociar diretamente com o proponente para
que seja obtido o melhor preço.;' ;

10.12. Verificado que a proposta de menor preço atendd"ãs exigências cdítalícias, quanto à proposta e à
habilitação, será a respectiva licitante declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado, pelo Pregoeiro, o objeto
definido neste Edital. í" ' ■ " ' ■ f ■" '-V' ■'''

10.13. Se a oferta não for aceitável ou se a proponente nãp for habilitada, o Pregoeiro examinará as ofertas
subseqüèhtes;,áa'qfdem dê"%1áss{ficã apuração def uma proposta qüe álendà ao Editaj;'sendo a
respectiva proponente declarada vencedora e a ela adjudicado õ objeto deste Edital e sêus Anexos. -■

10.14. Nas siluaçõtó previstas no subitem 10.13, poderá o Pregoeiro negociar diretamente com a proponente,
para que seja obtido preço melhor.

10.15. Da reunião,lavrar-se-á Ala circunstanciada, na qual serão regislrada|;ãs ocorrências relevantes e que, ao
final, será assinadájpelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes presentes das licitanles.

10.16. Vcrificandó-sej-nó cuç^o^ da ianáüse o descuraprimentty de requisitos estabelecidos neste Editai, a
proposta será desclásísincada.'^ i > - =

10.17. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa c na proposta
específica, prevalecerá esta última. Em caso de divergência cnlre informações contidas nos documentos
exigidos pelo Edital e cm outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as primeiras.

11.1. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n°.
8.666/93, as propostas que:
ILl.l. Apresentarem preços excessivos ou com valor unitário superior ao limite estabelecido ou com preços
manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade
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através dc documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado c que os
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;
11.1.2. Não atenderem às exigências contidas neste Pregão.

11.2. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar às licitantes o prazo dc 08
(oito) dias úteis para apresentação dc outras propostas, escoimadas das causas relcridas na condição anterior.

12.1. Finalizada a sessão, o Pregoeiro poderá solicitar do(s) lic!tante(s) declarado(s) vencedor(es) a
apresentação dc amostras, foldcrs explicativos, vistoria técnica dos objetos ou algum tipo de comprovação que
venha a demonstrar o objeto licitado, para que sejam entregues no prazo máximo dc 72 (setenta c duas) horas
após a sessão, o julgamento acerca dessas amostras será decidido pela Comissão de Analise c Recebimento
e^u Setor Demandante que venha assumir tal responsabilidade.

12.1.1. Caso o pregoeiro não solicite do(s) licitanle(s) declarado(s) vencedor(es) a apresentação das amostras
apresentação dc amostras, folders explicativos, vistoria técnica dos objetos ou algum tipo de comprovação que
venha a demonstrar o objeto licitado, a própria Comissão Permanente de Licitação e/ou Setor Demandante que
venha assumir tal responsabilidade tem podcres para solicitar que sejam entregues no prazo máximo de 72
horas após a sessão, o julgamento acerca dessas amostras será decidido pela mesma.
12.1.2. Durante a análise da amostra, poderá haver inspeção nas instalações da empresa a ser contratada;
12.1.3. A licitante que não encaminhar a amostra no prazo estabelecido, será desclassificada e convocada a
empresa próxima classificada. . _
12.1.4. Em caso de dúvida, poderá a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, a seu critério, em qualquer fase da licitação.ou do recebimento dos produtos
licitados, indicar instituição reconhecida para proceder a àilálisc dos produtos apresentados pelas licitantes
participantes, pelas licitantes vencedoras ou pela contratada, ficando a cargo dos mesmos todos os custos
oriundos da análise. |ÇÍi í-í _ " •' • '' •
12.1.5. Não será aceito pedido de prorrogaçãói Em caso dé não Atendifiiénto do Prazo automaticamente será
convocado o segundo colocado e será aberto PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA APLICAÇÃO DE
PENALIDADES:-

13.1. O envelope ;cpnlcndo a documentação dc habilitação deverá ser indevassável, lacrado c rubricado no
fecho. ii

13.2. Para que as licUanfts sejam tidas- como habilitadas sc faz necessária a apresentação do seguinte
documento:

13.2.1. Apresentar cópia original ou autenticada do Certificado de RegiStrò de Fornecedor - CRF, emitido
pela Comissão Permanentè tde Licitação da SECRETARIA MUNICIPAL -DE SAÚDE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, dentro de sua validade. Caso cxi.sla algum documento
vencido ou faltando dentro dos listados no CRF, poderá a licitante fazer a juntada de novo documento ao CRF,
que será aceito pela Comissão. Não serão aceitos regi.stros cadastrais dc outros órgãos.
13.2.1.1. A licitante poderá providenciar o seu cadaslramcnlo no prédio da Sede do Centro Administrativo
Municipal da Prefeitura de Baycux, Av, Liberdade, 2637 - Scsi - Baycux - PB, CNPJ n" 08,924.581/0001-60.
13.2.1.1.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou mediante publicação cm órgão de
imprensa oficiai. Ficando os mesmos relidos no processo.

13.3. As empresas que não fizerem seu cadastramcnto poderão apresentar os documentos a seguir relacionados,
dentro do Envelope n° 2, entregues dc forma ordenada e numerados, dc preferencia, na seguinte ordem, de
forma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes:
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13.3.1. Relativa à Habilitação Jurídica:
13.3.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;
13.3.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social cm vigor, devidamente registrado, cm se tratando de
sociedades comerciais, c, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores;
13.3.1.2.1. Os documentos mencionados no subilem anterior deverão estar acompanhados de todas as
alterações contratuais, se houver, ou última alteração consolidada, se houver;
13.3.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no ca.so de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria cm
exercício; c
13.3.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em luncionamcnto no
País, c ato de registro ou autorização para runcionamcnto expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.

13.3.2. Relativa à Regularidade Fiscal:
13.3.2. 1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de PcâSôa Jurídica -CNPJ emitida com data não anterior a
30 (trinta) dias da data de abertura do certame;
13.3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede da licilante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
13.3.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante a apresentação de Certidão Conjunta
Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa: Quitação de Tributos e
Contribuições Sociais administrados pela RFB (Receita Federal do Brasil) c quanto a Dívida Ativa da União.
13.3.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede do licilante;
13.3.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licilante;
13.3.2.6. Prova dc regularidade relativa ao FGTS, rcpre.scnlada pelo CRF - Certificado de Regularidade do
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;
13.3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplid(:>s perante a Justiça do Trabalho através de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva, com efcito§,de Negativa, nos lermos do inciso
V, do artigo 3", da Lei n°;,Í2.440/201I. \ T;' íi' ti-- •

•  - • ■ .1 I •- •• I L. llj i.ii "• •

13.3.3. Relativo à Qualificação Técnica: r-.
13.3.3.LTóda,s ãs Iicitantes, cadastradas d« não,-'dôyerã6''apré^entar,àin£lã; • ■ ' ' ' ' ' '
13.3.3.1.1. Comprovação de capacitação lécnico-operacional da licitaiite (Arf;30, ff da Lèi 8.666/93) alTãvés de
Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica dc direito público ou privado, com firma
reconhecida do emitente, que comprove a execução de serviços ou de forneciméntò^ cm características,
quantidades e prazos semelhantes com o objeto da licitação; >
13.3.3.1.2. Autorização de funcionamento expedida pela ANVISA (incisó.|fll, aru T^ da Lci 9.782/1999);

13.3.4. Relativa à Qualificação Econômico-Financeira:
13.3.4.1. Todas as licitantes, cadastradas ou não, deverão apresentar dentro do Envelope dc Habilitação os
documentos a seguir listados: . ' ' ' | '
13.3.4.1.1. Certidão Negativa de-Falência ou Recuperação JudicíàToü liquidação judicial c extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da pessoa jurídica. Caso não conste outro prazo dc validade da certidão, .serão
aceitas certidões emitidas nos últimos 30 (trinta) dias antes da data da sessão de abertura da licitação, descrita
no preâmbulo do Edital. Caso a referida certidão não abranja Processo Judicial Eletrônico, quando já
implantados na Comarca da sede da licitantc, deverá ser apresentada lambem certidão negativa desses
processos.

13.3.4.2. Balanço Patrimonial e Dcmonslraçôes Contábeis do último exercício social, cxigíveis c apresentados
na forma da Lei, registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados a mais dc 03 (ires) me.scs da data dc apresentação da proposta:
13.3.4.2.1. A comprovação dc que trata a alínea anterior, deverá ser feita através dc cópias dc rcrcrência.s do
Livro Diário (n® do livro, Termo de Abertura e Enccrrámenlo), inclusive cópias autenticadas das folhas onde
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contenha o balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídas deste Livro, com evidência de registro da
Junta Comercial ou publicação na imprensa, de acordo com a personalidade Jurídica da empresa Licilanle. Nos
lermos da NBC-T-2.1 do Conselho Federal de Contabilidade, o balanço c demais demonstrações contábeis de
encerramento de exercício bem como a demonstração dos índices comerciais deverão ser obrigatoriamente
assinados por contador credenciado junto ao Conselho Regional de Contabilidade - CRC e pelo titular da
empresa ou seu representante legal, e ainda anexar Certificado de Regularidade do Profissional de
Contabilidade junto ao CRC e cópia autenticada da Carteira de Habilitação Profissional com Foto.
13.3.4.2.2. Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado justamente com os
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente;
13.3.4.2.3. A.S empresas constituídas no ano em curso, poderão substituir o balanço anual por balanço de
abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial;
13.3.4.2.4. A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, acompanhada
de um quadro explicitando o cálculo dos índices de Liquidez Geral (LG) c Liquidez Corrente (LC), devendo
apresentar índices maiores ou iguais a 1,0 (um zero), e.do Grau de Endividamento (GE) devendo apresentar
valor menor ou igual que 1,0 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL, A LONGO PRAZO
LG:

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTE-'-—!
LC: '

\  PASSIVO CIRGÚLANTÉ. !_ • =

GE :

ATIVO TOTAL ^

„.,ias;maríersre ae [iscifcsccio
13.3.5.1. Todas as lícítantcs, cadastradas ou não, deverão apresentar dentro do Envelope de Habilitação os
documentos a seguir listadòs;, , i I ' l. ,!
13.3.5.1.1. Declaração de inexistência de falo superveniente impeditivo da habilitação, hp forma do § 2", do art.
32, da Lei n.° 8.666/93, alterado pela Lei n." 9.64í5/98 èjnstrução Normativa n." 5/95, do MARE, conforme
ANEXO V. . . .
13.3.5.1.2. Declarafj era cumprimento ao Dí^retó n^^ 4551, de 05 de setembro de 2002,. a não utilização de
mão-de-obra infantil, obrigatoriamente nos termos do ANEXO VI.
13.3.5.1.3. Declaráção negatiyàide rclaçao ilamitiar ou parentesco dínf bs pervidorc^ da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNidiPAL DE BAYEUX-PB^ conforme o ANEXO VII.
13.3.5.1.4. Declaração da licilanle dc que recebeu os documentos c de que tomou conhecimento dc todas as
informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme ANEXO IX.

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:
13.4.1. Em nome da licitantc, com número do CNPJ c, preferencialmente, com o endereço respectivo:
13.4.1.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz: ou
13.4.1.2. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar cm nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamcnlc, forem emitidos somente cm nome da matriz;
13.4.1.3. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão .ser apresentados em nome e
com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante;
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13.5. Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de
cópia, autenticada por Cartório competente, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe de Apoio ou
mediante publicação cm órgão da imprensa oficial.
13.5.1. Os documentos previstos nesta licitação poderão ser autenticados pelo Pregoeiro (a) e equipe de apoio
a partir do original, ate 01 (um) dia útil anterior à data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes
"Proposta de Preço" e a "Documentação de Habilitação". (Não serão autenticados documentos no dia da
sessão).
13.5.2. Serão aceitas somente cópias legíveis;
13.5.3. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; e
13.5.4. O Pregoeiro rescrva-sc o direito de solicitar o originai de qualquer documento, sempre que tiver dúvida
e julgar necessário, durante qualquer fase do processo, visando sanar eventuais questionamentos de outros
licitantes interessados, da própria equipe de apoio ou a pedido de qualquer ente da administração, ou ainda
mediante solicitação por escrito de membro da sociedade civil.

13.6. OS DOCUMENTOS DEVERÃO SER APRESENTADOS. PREFERENCIALMENTE.

GRAMPEADOS E/OU ENCADERNADOS. NUMERADOS SEQÜENCIALMENTE E NA ORDEM

RETRO MENCIONADA, DESCRITOS NA FOLHA ABAIXO O NÚMERO DO LOTE A OUE
CORRESPONDE. ESTA MEDIDA VISA FACILITAR A CONFERÊNCIA DA CITADA
DOCUMENTAÇÃO.

13.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos
documentos requeridos no presente Editai.

13.8. Os licitantes que alegarem estar desobrigados da apresentação de qualquer um dos documentos exigidos
na fase habilitatória deverão comprovar esta condição por meio de certificado expedido por órgão competente
ou legislação em vigor.

13.9. Observações apIicáfcÍs^s;Micro c Pequéfiãs Empregas; nã fõtma d^|Lç| pomplemenlar N" 123/2006, já
adequadas as suas alterações conforme a tei Compíemêntar 147/2014':
13.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscab.será assegurado prazo de 05 (cinco)
dias útcis,^'cüjó|tetmò iniçiàr corresponderá áo riionienló enljqüe ã licilante (ME Ou ̂ PP) for "declarada
vencedora'dó deríame,'prorrogáveis por igual período, á'óritério da SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, para a regularização da documentação,
pagamento ou parceíamentó: do débito, e çMssão de evcntuàis^certldõcs negativas ou positivas com efeito dc
certidão negativa. • "
13.9.2. A não regularização da documentaçâój no prazo priwslo na alínea anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no arl. 81, da LBi n". 8.666, de 21.06.1993, sendo
facultada à SECRETARIA IMUNICIPAL DE SAÚDE DÃgPREFEITURA MUNICIRãL DE BAYEUX-
PB convocar os licitantes remanescentes, na ordem dc classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação. ■ , . - y' ' - • ii ■ ■'1 | ■ ■
13.9.3. A regularidàdè fisdãl é^éondíção indijqiensável parará 'ássirialura do contraio. '^ •

14.1. Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação das licitantes,
mediante confronto com as condições deste editai, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não
atenderem às exigências aqui estabelecidas.

14.2. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro
poderá fixar-lhes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação dc novos documentos cscoimados das
causas referidas no ato inabililalório (art. 48, parágrafo 3°, da Lei rP. 8.666/93).
14.2.1. Serão exigidos para reapresentação apenas os documentos desqualificados e não aceitos.
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14.2.2. Os licilanles poderão abdicar do prazo estabelecido, de comum acordo, desde que devidamente
expresso na ata circunstanciada da sessão.

15.1. Declarada(s) a(s) vcnccdora(s), qualquer licitanle poderá manifestar, imediata c motivadamente, a
intenção de interpor recurso, deverá ser feita ao final da sessão, com registro eni ata circunstanciada da
sessão da síntese das suas razões de recorrer, no que lhe será concedido prazo de 03 (três) dias úteis para
apresentação das razões do recurso, desde que encaminhada e protocolada diretamente na Comissão
Permanente de Licitação, que atende no horário ao público de Segunda à Sexta-feira, das 08 às 14horas,
ficando as demais licilanles, desde logo, intimadas a apresentar as contrarrazõcs, cm igual número de dias, que
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhcs assegurada vista imediata dos autos.

15.2. Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá à licitante a juntada dos
memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no prazo de 03 (três) dias úteis contados da
lavralura da ala, nos casos der
15.2.1. Julgamento das propostas;
15.2.2. Habilitação ou inabilitação da licitante; c
15.2.3. Outros atos e procedimentos.
15.3. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão
deste Pregão, lendo sua fala transcrita na ata circunstanciada da sessão, implicará decadência e prcclusão desse
direito da licitante, podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora.

15.4. Os memoriais correspondentes ao recurso dcvcrãp ser dirigidos ao Pregoeiro, praticante do ato
recorrido, que os comunicará às demais licitantcs parâ contrarrazoar, apresentando memoriais com suas
contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis.
15.4.1. Será franqueada às licjtantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na sala da ComissãoPermanente de Licitaçãoí^' ■' i r|-
15.5. O recurso porventura interposto contra decisão do Pregoeiro, nos casos de habilitação ou inabilitação dolicitante térâ:'efeito'suspènsiVô.j"|'""\ T""-"' '
15.6. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas decisões c ao
Gestor Constitucional da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BAYEUX-PB, qúe poderá diligenciar junto a outros setores para dirimir dúvidas, a decisão final sobre os
recursos contra atos do Pregoeiro(a).
15.7. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Gestor Constitucional
da SECRETARIA MUNICIPAL DE^SAgPE DA PREfEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB,

de licitação e determinar a contratação com a(s) Hcitante(s)poderá homologar esle_ procedimento
vencedora(s). ^ ^ ' , - .

15.8. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender reconsideração total
ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, exclusivamente, c anexados ao
recurso próprio.

15.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Sala da Comissão
Permanente de Licitação no endereço, horários e dias estipulados no Preâmbulo deste Edital.

15.10. Dos Atos da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BAYEUX-PB caberá:

I - recurso, dirigido ao Secretário Municipal de Saúde, interposto no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da
intimação do ato, a ser protocolizado no endereça referido no Preâmbulo deste Edital, nos casos de:
15.10.1. Anulação ou revogação da licitação;
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15.10.2. Rescisão do Contraio, a que se rclcre o inciso I do artigo 79 da Lei n.° 8.666/93;
15.10.3. Aplicação das penas de suspensão ou mulla.
II - reprcscnlação, no prazo de (15 (cinco) dias úlcis da inlímação da decisão relacionada com o objeto do
Contrato, de que não caiba recurso hierárquico.
15.10.1. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo
devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser proferida dentro de 05 (cinco) dias
úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade (§ 4" do artigo 109 da Lei no
8.666/93).
15.10.2. A intimação dos atos referidos no inciso I do subitcm 9.8, excluindo-se a pena de multa, será feita
mediante publicação na imprensa oficial.

15.11. Os recursos e impugnações interpostos fora dosprazos não serão conhecidos.

16.1. Em se tratando de Microcmpresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos lermos da Lei Complementar N"
123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/2014 e para que essa possa
gozar dos benefícios previstos no capítulo V da, referida Lei, c necessário, à época do credenciamento
acrescentar a Declaração exigida no subilem 6.1.2.,

16.2. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microcmprcsas e
empresas de pequeno porte, conforme previsto na Lei Complementa .N" 123/2006, já adequadas as suas
alterações conforme a Lei Complementar N" 147/2014. . - - -

16.3. A identificação do PROPONENTE como Microcrtipresá-ME ou Empfesà de Pequeno Porle-EPP, deverá
ser feita na forma do item 16.1 deste edital.

16.4. Entende-se por empato jaqiielas sithaçõéS'fem qu& ás propostas ápfe.seriladas pelas microempresas ou
empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 5.% (cinco por cento) superiores à proposta dc menor preço.

16.5. Para éfeitóMo disposto nó itcni 16i4 deste edital, ocorrendo ó empate^ proceder-se-á da seguinte forma:
16.5.1. A microcmpresa ou empresa de pequeno porte mellior classificada será convocada para apresentar nova
proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob
pena dc preclusãp do direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, passará à condição de
primeira classificada do certame; >
16.5.2. Não ocorrendo inlere.s.se da microcmpresa ou empresa de pequcho porte na forma da alínea "a" deste
Item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem,na hipótese do item 16.4 de.sic edital,
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; c
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas núcrocmpresas c empresas de pequeno porte que se
encontrem no intervalo estabelecido no item 16.4 deste edital, será realizado sorteio > entre elas para que se
Identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta.
16.6. Na hipótese da não contratação nos icrmo.s previstos no item 16.4 deste edital, voltará à condição de
primeira classificada, a empresa autora da proposta dc menor preço originalmente apresentada.

16.7. O disposto nos itens 16.4 e 16,5 somente se aplicará quando a proposta dc menor preço não tiver sido
apresentada por microcmpresa ou empresa de pequeno porte.

16.8. No caso de empate entre duas ou mais propostas dc empresas que não se enquadrem nas hipóteses da Lei
Complementar N® 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei Q^mplemcnlar 147/2014, e
tendo preenchidos todos os critérios dc favorccimenlo contidos na Lei n" 8.666/93, não havendo lances, será
efetuado sorteio em ato público, com a participação de todas a.s licilantcs.
16.8.1. Frise-se que poderá haver empate dc propostas, nunca dc lances.
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16.9. As ME c EPP deverão apresentar Ioda a documentação exigida para comprovação da regularidade fiscal,
ainda que apresente alguma restrição;

16.10. Havendo restrição da regularidade fiscal da ME e /ou EPP, será assegurado o prazo de até 05 (cinco)
dias úteis, contados do momc.nlo em que a proponente for declarada vencedora do certame, podendo tal prazo
ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, para regularização, pagamento ou parcelamento
do débito e emissão de eventuais Certidões Negativas ou Positivas com efeito de Negativa.

17.1. Homologado o procedimento e adjudicado o registro de preços, será (ão) convocada(s) a(s) venccdora(s)
para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação, assinar a ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta integra esse, Edital, sob pena de decair do direito ao registro de
preços, podendo, ainda, sujeitar-se as penalidades previstas neste edital.
17.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parle
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Pregoeiro(a).

17.2. O fornecimento dos materiais será efetuado mediante termo de contrato e expedição da Nota de
Empenho, da qual constarão a data de expedição, cspccifiGàçõcs do material, quanlitalivos(s), prazo, local de
entrega e preços unitários e totais e ainda a juntada da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

17.3. Homologada a licitação, a Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze)
meses, sendo documento vinculativo obrigacional;

17.4. Será lavrada a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com a licitantc vencedora, a qual terá vigência a partir
da sua assinatura c encerrar-se no prazo improrrogável de 12 (doze) meses. . .

17.5. Se a(s) licitante(s) veJccdofa(s) rccusaf(em)rse alaèsinar a Ata de Registro de Preços, bem como o
Contrato, sem justificativa por escrito, o pregociro, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas
previstas;neste lEditál je tio áift; 81 da Lei w" S,:666f9X exj^rtilnará as ofertas subsequentes e a quidificação dos
licitantes, respeitada a ofdèm de classificação' para^ apoVéomprovadosíos requisiíòs-habiiilalórios eTeita a
negociação, declarar o respectivo licitanle vencedor, celebrado com ele o compromisso representado pela
assinatura da Ata dé;Registro de Preços.

17.6. A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB

não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu exclusivo critério a definição da
quantidade e do momento da aquisição. ii
17.6.1. Os quanlilalivos lotais expressos no anexo 1 são eslimalivos c representam previsões da
SECRETARIA lyiÜNXCiPÀL DE SAÚDÈíDA PREFÊÍTURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB para as
compras durante o prázò dé 12'(doze) mesés''' ' : .

17.7. A existência do preço registrado não obriga a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB a firmar as contratações que dele poderão advir, facultada a
utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à delcnlora da Ata de Registro dc
Preços preferência em igualdade de condições.

17.8. Constituem motivos para o cancelamento da Ala de Registro dos Preços as situações referidas nos artigos
77 e 78 da Lei Federal n. 8.666/93.

17.9. A licitanle vencedora da presente licitação por lote único, será o DETENTOR DA ATA, para aquele(s)
item(ns) por cada empresa.
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I8.L Poderá ulilizar-se da Ala dc Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não
lenha participado do certame, mediante previa consulta a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, desde que devidamente comprovada a vantagem c,
respeitadas, no que couberem, as condições c as regras estabelecidas na Lei n° 8.666/93 e relativas à utilização
do Sistema de Registro de Preços, Decreto Municipal n° 030/2019, dc 16 de julho de 2019.

18.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata dc
Registro dc Preço.s, deverão manifestar seu interesse junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, conforme estabelece a legislação vigente em nosso
ordenamento jurídico.

18.3. Os quantitativos a serem disponibilizados das adesões obedecerão ao disposto no parágrafo 4°, do art. 21
do Decreto Municipal n° Ü30/2019.

19.1 O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quapdo:
19.1.1. Deixar de cumprir íielmentc as obrigações legais;
19.1.2. Incidir em qualquer uma das hipóteses previstas na cláusula das Penalidades;
19.1.3. Causar qualquer dano ao Patrimônio Público, que não possa ser recuperado;
19.1.4. Praticar atos fraudulentos no intuito dc auferir vantagem ilícita; -
19.1.5. Ficar evidenciada a, incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas, devidamente
caracterizada em relatório da fiscalização;
19.1.6. Quando o FORNECEDOR REGISTRADO/DETENTOR DA ATA, mediante comunicação por escrito,
comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do compromisso do fornecimento;
I9.L7. Por decurso de prazò de Vigência; r - - . f , -
19.1.8. Não restarem fornecedores registrados; " - I . i '
19.1.9. Não cumprir as obrigações constantes da Ala dc Registro dc Preços;
19.1.10. Não realizar ò fònjecünento rtó prazo éstabclccido e a Administração não aceitar sua justificativa;
19.1.11. Em qualquer das hipóto.scs dc inexccução parcial oii total da Ata decorrente de Registro de Preços;
19.1.12. Os preços registrados .se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o FORNECEDOR
REGISTRADO recusar-se a abaixá-los, após solicitação expressa da Secretaria:
19.1.13. Por razões de interi^sc público devidamente demonstrado e justificado pela Administração Pública;
19.1.14. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Cláusula, será feita por
correspondência çom avi.so de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem do
Registro dc Preços:
19.1.15. A solicitação referida na alínea "ri" desta cláusula deverá ser formulada com antecedência mínima do
30 (trinta) dias, facultada à Ádmmislração a aplicação díis penalidade.s previstas nesta Ata, caso não aceitas as
razões do pedido, sèndò assegurada o direito ao contraditório e a ampla defesa da licítante, nos termos da Lei
n' 8.666/93.

19.1.16. No caso dc ser ignorado, incerto ou inacc.ssível o endereço do FORNECEDOR REGISTRADO, a
comunicação será feita por publicação cm Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após
01 (um) dia da publicação.

19.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de lato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste Edital, decorrente de caso fortuilo
ou de força maior, devidamente comprovado c justificado nos autos do processo.
19.2.1. A devida comprovação dc ocorrência dc falo superveniente que venha comprometer a perfeita execução
do objeto deste Edital, decorrente dc caso fortuito ou de força maior, pode vir a evitar a aplicação das
penalidades previstas na legislação pertinente c neste instrumento convocatório.
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20.1. As obrigações dccorrcnlcs da presente licitação serão Ibrmalizadas através da emissão de Contrato
referente ao fornecimento do produto/prestação dos serviços será formalizado e conterá, necessariamente, as
condições já especificadas neste ato convocatório, do qual fará parle, independente de transcrição, o presente
edital e seus anexos e a proposta da contratada, no que couber, celebrado entre a SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB c a licilanlc vencedora, que
observará os termos da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores e demais normas
pertinentes.

20.2. A licilanlc vencedora deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do
recebimento da convocação oficial pelo Pregoeiro (a), para assinatura do Termo contratual.

20.3. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da convocação oficial e não lendo a licilanlc vencedora
comparecido ao chamamento, sem justificativa aceita pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX~PB, decairá o direito de celebrar o contrato, bem como,
sujeitando-se, automaticamente, às sanções legalmente previstas c administrativas c cabendo, assim, à
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB o direito
de convocar as demais classificadas, observada à ordem de classificação, para assinatura da ala de registro de
preços, nas mesmas condições da primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a presente licitação
em parle ou no seu lodo.

20.4. Com base e termos presentes no Edital, da Ata de Registro de Preços e por conseqüência transcritos ao
Contrato é que a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BAYEUX-PB expedirá a Nota de Empenho para a empresa contratada.

20.5. Qualquer entendimento relevante entre o contratado c a edilidade contratante será formalizado por
escrito, sem o que não terá qualquer validade e integrará o processo.,

20.6. A incxccução parcial ou tolaí, ou ainda o inadimplcmenlo do contrato enseja sua rescisão e conseqüente
aplicação das sEuições. ^ , j - .

20.7. l^oderá ser assinado novo contrato no exercício financeiro atual ou no seguinte, desde que dentro da
validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO.

.  . : I

I

20.7. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e
pelos preceitos deldireilo público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos
e as disposições de direito privado, na fonna do artigo 54 da Lei n." 8.666/93, combinado com o tncLso XII,
do art. 55, do mesmo diploma legal.

21.1. O prazo de vigência do contrato decorrente da presente licitação será de 12 (doze) meses, contados a
partir da emissão da ordem de início de serviço, podendo ser prorrogado por iguais c suce.ssivos períodos até o
limite de 60 (sessenta) meses, conforme estabelecido no artigo 57, inciso 11, da Lei Federal 8.666/93 e,
excepcionalmente, ser prorrogado com base no § 4° do arl. 57 do mesmo Diploma Legal.

21.2. Sua eficácia legal somente se dará após a publicação do seu extrato do contrato cm Imprensa Oficial.

22.1. Caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BAYEUX-PB:

KMANOF-L DA Wl.VA ALVES
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22.1.1. Permitir durante a vigência do Contrato, o acesso dos rcprcscntantcs/prepostos e empregados da
CONTRATADA ao local de entrega dos produtos/prestação dos serviços nas dependências da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, desde que dcvidarncmc
idcnLilicados c acompaniiados por representante do CONTRATANTE;
22.1.2. Promover o acompanhamento c a fiscalização quando da entrega dos produtos/prestação dos serviços,
sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando cm registro próprio as falhas detectadas e comunicando à
CONTRATADA a ocorrência de qualquer falo que exija medidas corretivas por parle desta;
22.1.3. Comunicar à Hcitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos/prestação dos
serviços e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.
22.1.4. Impedir que terceiros forneçam os produtos/prestação dos serviços objeto deste Pregão;
22.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela CONTRATADA;
22.1.6. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.

^  22.1.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA cm até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal/ Fatura do
Material.

22.1.8. Atestar a execução do objeto deste Contrato, permeio do Setor Competente;

22.2. Caberá à licítante vencedora;

22.2.1. Responder, em relação aos seus |tmpfègados; por itocías as despesas decorrentes da entrega de
produtos/prestação dos serviços, tais compí ' , \
22.2.1.1. Salários; ' '
22.2.1.2. Seguros de acidente;
22.2.1.3. Taxas, impostos e contribuições;
22.2.1.4. Indenizações; /
22.2.1.5. Valc-refcição; '
22.2.1.6. Vale-transporte; e
22.2.1.7. Outras que porventura venham a ser criadas c exigidas pelo Goverpo;
22.2.2. Manter, ainda, oS\séus emípregados identificádoS pof cfàchá. quando cijrtrabalho, devendo substituir
imediatamente qualquer ura deles que seja considerado inconveniente à boa ordem c às normas disciplinarcs da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB;
22.2.3. Respeitar as normâs e procedimentos de controle e acesso às dependências da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB;

^  22.2.4. Responder pelos danos causados diretamente a SECRETARIA MUNICIPAL T)E SAÚDE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a
entrega do produto /prestação dos serviços licitado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BAYEUX-PB;
22.2.5. Responder, ainda, por quaisquer danos causadas diretamente a bens de propriedade da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, quando esses tenham sido
ocasionados por seus empregados durante a entrega do produto /prestação dos serviços licitado;
22.2.6. Efetuar a entrega do produto /prestação dos serviços licitadoobjeto da Autorização de Empenho (AE)
de acordo com a necessidade c o interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, no prazo estipulado cm contrato.
22.2.7. Comunicar ao Setor Solicitante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente c prestar os
esclarecimentos que julgar necessário;
22.2.8. Jüslilicar, no caso de dcscumprimento do prazo citado no item anterior ou paralisação do fornecimento,
por escrito, cm até 24 horas contadas da entrega frustrada;
22.2.9. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, se verificar condições que possam prejudicar a prestação
ou a iminência de fatos que possam interferir na perfeita execução deste contrato, bem como atraso ou
paralisação do lornecimento apresentando razões justificadoras, as quais serão objeto dc análise, que poderão
ser ou não aceitas pelo Contratante;
22.2.10. Encontrar-se em dia com as obrigações fiscais, cm conformidade com o previsto no procedimento
licitatõrio;

EMANOF.l, DaWiLVA AIA KS
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22.2.11. Manlcr-sc em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas Iodas as condições dc habilitação
e qualificação exigidas neste Pregão, durante toda a execução do luluro termo contratual.

23.1. À licitante vencedora caberá, ainda:
23.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdcnciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-.se a saldá-los na época própria, vez que os seus ernpregados
não manterão nenhum vínculo enipregalício com da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB;

23.1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providencias e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de iraballm, quando, cm ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados
quando do fornecimento do produto/prestação dos serviços ou cm conexão com ele, ainda que acontecido em
dependência da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BAYEUX-PB;

23.1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao
fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, eriginariamcnte ou vinculada por prevenção, conexão ou
contingência; e
23.1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste
Pregão.

23.2. A inadimplência da licitantCj com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não
transfere a responsabilidade por seu pagamento à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a
licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB.

24.1. Deverá a licitante vencedora observar, lambem, o seguinte: , ,
24.1.1.-É- expressamente proibida, a contratação dc servidor pertencente ao quadro de pessoal da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB durante a
vigência do contrato;
24.1.2. Expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Pregão, salvo se houver
prévia autorização da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BAYEUX-PB; c

24.1.3. Vedada a subconíraíação de outra empresa para o íornccimenlo do produto e/ou .serviço objeto deste
Pregão.

25.1. A entrega do produto /prestação dos serviços licitado será em até 15 (quinze) dias após a nota dc
empenho/ordem de serviço.
25.1.1 A entrega deverá ser realizada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BAYEUX: Av. Liberdade, N" 3720 - Centro, Baycux-PB - 58306-001, ou cm local ainda a
ser determinado pelo SETOR DEMANDANTE, constante na nota dc empenho.
25.1.2. A prestação dos serviços licitado deve ser realizada cm parte física das instalações da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ou cm local ainda a .ser
determinado pelo SETOR DEMANDANTE, constante na ordem dc serviço.

25.2 No momento da entrega os fornecedores deverão atender as seguintes exigências:
25-2.1. Documento dc nota fiscal em duas vias, cm quantidades dc acordo com a Autorização dc Empenho.
25.2.2. A nota fiscal deverá conter também:
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25.2.2.1. Número do Contraio

25.2.2.2. Número do Empenho
25.3. Os produtos entregues no almoxariíado deverão obrigatoriamente ter validade e em caso de algum
produto se estragar dentro da embalagem e dentro da validade, a empresa fornecedora será notificada a fazer de
pronto a sua substituição.

W

26.1. O recebimento dos produtos será efetuado pelo responsável da COMISSÃO DE RECEBIMENTO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, OU
AINDA POR OUTRO SERVIDOR DESIGNADO PARA ESTE RECEBIMENTO.

26.2. Os ilens correlacionados no ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO deste Edital objeto do contrato
serão recebidos provisória c definitivamente, em parcelas, mediante pedidos e notas de empenho, através de
atestados passados pela COMISSÃO DE RECEBIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB OU AINDA POR OUTRO SERVIDOR

DESIGNADO PARA ESTE RECEBIMENTO.

26.3. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá a COMISSÃO DE
RECEBIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BAYEUX-PB, polo responsável da ComIssSo e/ou a outro servidor designado para esse Hm.

26.4. Quando tratar-se de prestação de ser\'iços, o atesto caberá ao SETOR DEMANDANTE.

27.1. O Contrato .será acompaníiado e fiscalizado pela COMISSÃO DE RECEBIMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB c/ou Setor Demandante
que venha a assumir tal responsabilidade, ou ainda o Setor Demandante que deverá indicar os Servidores
responsáveis pelo Controle, e que será designado para esse fira. na condição de representantes da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB.

27.2. As decisões e pixívidências que ultrapassarem a competência destes gestores deverão ser solicitadas à
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, cm
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

27.3. A Hcitantc vencedora deverá manter prepostu, aceito pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, durante o período de vigência do contrato, para
rcpresenlú-la sempre que for necessário.

28.1. A adjüdicatária deverá apresentar Nota Fiscal para liquidação c pagamento da despesa pela
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, mediante
ordem bancária creditada cm conta corrente, quando deverão ser mantidas as mesmas condições iniciais de
habilitação. O pagamento será feito a Contratada até 30 (trinta) dias, após o atesto, na Nota Fiscal Faturada.

28.2. Para efeito de cada pagamento, ficará condicionado ã regularidade da Contratada, devendo a mesma
apresentar a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das cópias das Certidões que provem a regularidade
para com a: Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Quitação de Tributos c Contribuições Federais); Fazenda
Estadual da sede do licitanlc: Fazenda Municipal da sede do licilantc; Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS-CAIXA), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei; e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, cm original ou em fotocópia autenticada.
28.2.L Não .sondo feita a regularização no prazo estabelecido o contraio poderá ser rescindido c a Contratada
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sujeita às multas estabelecidas neste Contrato.

28.3. Qualquer erro ou omissão havido na documentação Ilscal ou na fatura será objeto de correção pela
CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento ate que o problema seja
definitivamente regularizado.

28.4. A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB
reserva-se o direito de rc-.uüar o pagamento se, no ato da ateslação, os serviços fornecidos estiverem em
desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

28.5. A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB
poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes às multas ou indenizações devidas pela
lieitante vencedora nos lermos deste Pregão.
28.5.1. Caso haja multa por inadimplcmcnto contratual, será adotado o seguinte procedimento:
I - a multa será descontada do valor total do respectivo contrato; e
II - se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do material, responderá o contratado
pela sua diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

28.6. Nenhum pagamento será efetuado à lieitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira, sem que isso gere direito à ̂Iteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso
de pagamento.
28.6.1. O prazo de pagamento dos serviços será contado a partir da data-íinal do período de adimplemcnto de
cada parcela.

À  '

RETENÇÃO DE IMPOSTO MIÍnICTPAL (quando pertinente)

Parágrafo Primeiro: será fcalíziido mediante propessoTCgular c ém observâiiciá às normas e procedimentos
adotados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
^ãYEUX-PB, da seguinte maneira; Após a execução a prestação do serviço^ para ocorrer no,prazo de 30
(trinta) dias, contados do período de adimplemento. Scrá.retido. o equivalente a 2% do valor pago, nós termos
da Lei Municipal n® 1.033/2006; ' - - i

Parágrafo Segundo: O pagamento será efetuado através de ordcm bancária, no prazo de. ale 30 (trinta) dias, a
contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR deverá apresentar Nota
Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo
setor responsável pelo seu recebimento.

28.7. Dos pagamentos de. idos à lieitante vencedora serão deduzidos os impostos c contribuições cm
conformidade contã lç^'sIação vigente, incluayc as de ordem raunicijíal. i .

29.1. O contrato a .ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 57 e 65 da Lei 8.666/93, desde
que haja interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BAYEUX-PB, com a apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão.

30.1. No interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BAYEUX-PB, o Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento),
conforme disposto no Artigo 65, parágrafos I" e 2", da Lei n® 8.666/93.

EiMANOKL DAlklI.VA AI.VES
PRESIDENTE CPI. - PMBEX / PREGOEIRO

26



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

30.LI. A lícitantc vencedora íica obrigada a accilar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários; c
30.1.2. Nenhum acréscimo uu supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as parles.

31.1. A contratada deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada item constante de sua
proposta, através dc Planilha de Custos contendo as parcelas relativas a todos os insumos, encargos em geral,
lucro c participação percentual cm relação ao preço final.

31.2. A não apresentação da Planilha dc Custos impossibilitará à unidade administrativa a proceder a futuras
revisões de preços, caso venha a contratada solicitar equililirio cconômico-financciro.

31.3. A cada pedido dc revisão de preço deverá a contratada comprovar c justificar as alterações havidas na
planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do preço.

31.4. No caso do detentor do Registro dc Preços ser revendedor ou representante comercial deverá demonstrar
de maneira clara a composição do preço constante dc sua proposta, com descrição das parcelas relativas ao
valor de aquisição do produto com Notas Fiscais dc Fábrica/Indústria, encargos cm geral, lucro e participação
percentual de cada item em relação ao preço final (Planilha de Custos).
31.5. A critério da Administração Municipal poderá ser exigida da CONTRATADA lista de preços expedida
pelos íabricanles, que conterão, obrigatoriamente, a data de, íiucio de-sua vigência c numeração seqüencial,
para instrução de pedidos dc reyisão de preços.
31.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará para
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre
ernprcsas dc reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comcrcializadoras, a ser realizada pela própria
unidade ou por instituto: dc pesquisa, utilizando-se, líunbém, de índices setoriais ou outros adotados pelo
Governo Federal, devendo a dclibéração dc deferimenío ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída
com juslificaliva da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no
prazo,deG5.(pincO) P ■ ' ' ' ■

31.7. E vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo dc revisão dc
preços, estando, nèsté-;càSG. "icjcita^ sanções previstas neste editai. ]\ \

32.1. Com fundamento nos aítigps 86 e 87 da í-ci n° 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso dc
descumprimcnlo dos prazos, atraso injuslilicado c demais obrigações a.ssumidas, assim consideradas pela
Administração, dç, incxccuçao. parcial ou total da obrigação, resultante deste Pregãb, som prejuízo das
responsabilidades Civil- e criminal, assegurada prévia -e ampla, delésa? às seguintes penalidades,
cumulativamente ou não:

32.1.1. advertência;
32.1.2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso dc inexecução lotai da obrigação
assumida;
32.1.3. multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo dc 10% (dez
por cento) sobre o valor total do contrato, quando a llcitante vencedora, infuslificadamentc ou por motivo não
aceito pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-
PB, deixar dc atender totalmente à Autorização dc Fornecimento ou à solicitação prevista no.s Itens 22.2.7 c
22.2.8 deste Editai;
32.1.4. suspensão temporária do direito dc participar de licitação e impedimento de contratar com a
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB e os
demais órgãos que compõem a Administração Municipa/, por até 02 (dois) anos;

UMANOEL D,i[lSil,VA AI.VE.S
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32.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, a lícitante que:
32.2.L ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;
32.2.2. não mantiver a proposta, injustificadamenle;
32.2.3. comportar-se de modo inidôneo;
32.2.4. Hzer declaração falsa;
32.2.5. cometer fraude fiscal;
32.2.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
32.2.7. Não celebrar o contrato;

32.2.8. Deixar de entregar documentação exigida no certame;
32.2.9. Apresentar documentação falsa.

32.3. Além das penalidades ciladas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB e, no que.couber, às demais penalidades referidas no
Capítulo IV da Lei n". 8.666/93.

32.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, em
relação a um dos eventos arrolados no Item 33, a lícitante vencedora ficará isenta das penalidades
mencionadas.

32.5. As sanções de advertência e impedimento de-licitar e contratar com a Administração da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB ou com a
Administração Pública poderá ser aplicada à lícitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a
dos pagamentos a serem efetuados.
32.6. Caraclcrizar-se-á fóririarfèGüsa à contratação, podendo a SECRETIARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DA PREFEITURA MUNlClPAL DÈ' BAYEUX-PB^Í! á" seu èxcfuÉvo Juízo, convocar os licitanlcs
remanescentes, na ordem ílc classificação, para que manifçslein interesse na contratação, cm igual prazo, e
atendidas- todas^s condições cditalícias i?aYa€òmecimehtoi dó.objcto licitado ou eiitâb cancelar ri rilcm as
seguintes hipóteses:' "i ■ - j - •

•  32.6.1. Após decorridos 10 (dez) dias da convocação da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB sem que a lícitante vencedora lenhairélirado e assinado o
instrumento contratual. i - J

32.6.2. Após decorridos 10 (dez); dias da assinatura do contráto, sem que lenha iniciado a entrega dos serviços,
objeto desta licitado,!no caso de ter sido solicitada, sem justificativa de atraso ou cora justificativa de atraso
não aceita. r

• .>A— A. . ' "

32.7. Devera-se le^df'etn cònsiideração as regras dos arts. 93 é 96 da Lei n° 8.666/93:

Art. 93. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de
procedimento iicitalório:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, c multa.

Ari. 96. Fraudar, cm prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para
aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou contraio dela decorrente:
I - elevando arbitrariamente os preços;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;
III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a
execução do contraio:

EMANOEL DA ̂  VA ALVES
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Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

33.1. A incxecução parcial ou total do contrato enseja a .sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da
Lei no 8.666/93.

35.1.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

33.2. A rescisão do contrato poderá ser:
35.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do

artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a licitaote vencedora com a antecedência mínima de 10 (dez)
dias; ou
33.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste Pregão, desde que haja conveniência para
a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB; ou
35.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

33.3. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita c fundamentada da
autoridade competente.
33.3.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

34.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os PROPONENTES, desde que não comprometam o interesse da 7\dmrnislração, a finalidade e a

segurança da conlralaçãoV ' i -
**-' **• I ' ~i ^ 1 •

34.2. A presente licitação não importa nece.ssariamente eni celebração de contrato.

34.3. ÍÂosWsoS oríiiâsok,'ãpiicâr-sc-ãO'ás demais dispòsições da Lei Federal n® 10.520/2002, do Oecrelo
Federal n® 3.555/2000 e 7.892/2013, e subsidiariamcntc pela Lei n^ 8.666/1993 c alterações posteriores.

34.4. O Prcgociro poderá, pfôrr|^^,^-^al(5uer lempó, os prazos para redebimeíito daS; propostas ou para sua
abertura. i/ L Ván j i ,I— í ii.|n'r - • I

34.5. O PROPONENTE é ' rèspónsáyèi pela fidelidade e legitimidade das informares prestadas e dos
documentos apresentados cm qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a
inverdade das informâçpes nele contidas implicará a imediata desclassificação do PROPONENTE que o tiver
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão da Ata, .sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

34.6. E facultado ao Prcgoeiro, ou à autoridade a ele superior, cm qualquer fase da licitação, promover
diligencias com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

34.7. Os PROPONENTES intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazc-Io no
prazo determinado pelo Prcgociro(a), sob pena de desclassificação/inabilitaçâo.

34.8. Nos documentos que não trazem prazo de validade, serão considerados válidos, os que forem emitidos álé
30 (trinta) dias, antes da data de recebimento e abertura dos envelopes.

F.MANOEI. DA^ILVA ALVES
PRESIDENTE CPL - PWBEX / PREGOEIRO
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34.9. As decisões referentes a cslc processo licilalório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer
meio de comunicação que comprove o recebimenlo ou, ainda, mediante publicação nos meios dispostos na
legislação;

34.10. As decisões referentes a este Pregão poderão ser comunicadas aos PROPONENTES por qualquer meio
de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação na Imprensa Olicial.

34.11. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregociro.

35.1. A critério da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BAYEUX-PB poderá:

35.1.1. Ser anulado, se houver ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito c
devidamente fundamentado; ou

35.1.2. Ser revogado, a juízo da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, se for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público,
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta;
ou

35.1.3. Ter sua data de abertura dos envelopes "Proposta" c "Documentação" transferida, por conveniência
exclusiva da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-
PB.

35.2. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão;
35.2.1. A anulação do proccdimcnlo licilalório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar,
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n." 8.666/93; .
35.2.2. A nulidade do prõccdimento licitalório induz à. do contrato, resstaiyadiv ainda, o dispositivo citado na
alínea anterior; e . j . -- I ; • •
35.2.3. No caso de dcsfazimento do processo licitatório, fica.assegurado o contraditório c a ampla defesa.

36.1. Sao parles integrantes deste edital os seguinte,s anexos: i
ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO;
ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA - RESUMO;
ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;' ^
ANEXO IV-MINUTA DE CONTRATO; '
ANEXO V - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE;
ANEXO VI - MINUTA ,DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO
QUADRO DA EMPRESA ■

ANEXO VII - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO COM FUNCIONÁRIOS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB
ANEXO VIII - CREDENCIAL (MODELO)
ANEXO IX - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DE
CONHECIMENTO DAS INFORMAÇÕES E CONDIÇÕES LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS
OBRIGAÇÕES OBJETO DA LICITAÇÃO

37.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidade de

KMANOEI. DA MLVA ALVES

PRESIDENTE CPL - PAWEX / PREGOEIRO
.10
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Bayeux/PB, com exclusão de qualquer oulro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no arl.
102, Inciso I, alínea "d" da Constituição Federal.

Sala da Comissão Permanente de Licitação.

Baycux, 24 de Setembro de 2019.

a Alves

/ Pregoeiro

CPL - Comissão

Permanente de Licitação

BAYEUX
GOVERNO MUNICIPAL

EMANOEl. DA Sn.VA ALVES

PRESIDENTE CPL - PMBEX / PREGOEIRO
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'7
UNID.M.ESESOUANT.

BIOQUÍMICA (LABORATÓRIO CENTRAL DE BAYEUX) -
LOCAÇÃO DE 01 EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO COM
POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE 300 TESTES/HORA,
ACESSO RANDÔMICO, POSIÇÃO PARA AMOSTRAS DE
EMERGÊNCIA, 60 POSIÇÕES DE REAGENTES, AGULHAS
COM SENSOR DE NÍVEL DE LÍQUIDOS E DE PROTEÇÃO
CONTRA COLISÃO DE AGULHA, CUBETAS DESCARTÁVEIS
OU LAVAGEM AUTOMÁTICA DE CUBETAS. LEITOR DE

CÓDIGO DE BARRAS INTERNO. REAGENTES DA MESMA

MARCA DO EQUIPAMENTO (INSTALAR EQUIPAMENTO

BACKUP PARA SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA, COM
CARACTERÍSTICAS IGUAIS AO EQUIPAMENTO

PRINCIPAL). O EQUIPAMENTO DEVER .SER

INTERFACIÁVEL E A EMPRESA DEVERÁ FORNECER

SOFTWARE DE GERENCIAMENTO LABORATORIAL. A

EMPRESA DEVERÁ FORNECER TUBOS A VÁCUO E

AGULHAS SUFICIENTES PARA REALIZAÇÃO. DOS EXAMES
DE bioquímica' . (MÍNIMO MENSAL DE 2.500 TUBOS .A
VÁCUO COM GEL SEPARDOR COM CAPACIDADE DE NO

kÍNiMO ■-■6 Víty. ' A .EMPRESA DISPONIBILIZARÁ
REFRIGERADOR COM CARACTERÍSTICAS PRÓPRIAS PARA
O ACONDICIONAMENTO DOS REAGENTES EM ESTOQUE. , •

12 SERV.

BIOQUÍMICA (LABORATÓRIO UPA) - LOCAÇÃO DE 01
EQUIPAMBNTC ANALISADOR DE BIOQUÍMICA
TOTALMENTE AUTOMATIZADO DE BANCADA,
PROCESSAMENTO NO MÍNIMO 200 TESTES/HORA 30
POSIÇÕES PARA REAGENTES E 60 POSIÇÕES PARA-
AMOSTRAS NO MÍNIMO, CUBETAS DESCARTÁVEIS OU
LAVAGEM AUTOMÁTICA DE CUBETAS. LIMPEZA
AUTOMÁTICA DE AGULHAS. DETECTOR DE NÍVEL DE
REAGENTE, BANDEJA DE REAGENTE/AMOSTRA EM
COMPARTIMENTO REFRIGERADO (4-15 "C). DILUIÇÃO
AUTOMÁTICA DE AMOSTRAS. ANALISADORES COM
ACESSO RANDÔMICO, CONTÍNUO (REAGENTES E SORO).
MANUAL EM PORTUGUÊS. REAGENTES DA MESMA
MARCA DO EQUIPAMENTO. O EQUIPAMENTO DEVER SER
INTERFACIÁVEL E A EMPRESA DEVERÁ FORNECER
SOFTWARE DE GERENCIAMENTO LABORATORIAL. A

EMPRESA DEVERÁ FORNECER TUBOS A VÁCUO E

■  .'KJ

12 SERV.

EMANOKL I);
PRKSIDKNTE CPL -

Ul.VA Al.VES
lUEX / PREGOEIRO
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AGULHAS SUFICIENTES PARA REALIZAÇÃO DOS EXAMES
DE BIOQUÍMICA (MÍNIMO MENSAL DE 1.000 TUBOS A
VÁCUO COM GEL SEPARDOR COM CAPACIDADE DE NO

MÍNIMO 6 ML).
HEMATOLOGIA (LABORATÓRIO CENTRAL DE BAYEUX) -
LOCAÇÃO DE,.qi EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO DE
HEMATOLOGIA COM 28 PARÂMETROS, DIFERENCIAL DE 5

PARTES, DE FÁCIL OPERAÇÃO, 60 TESTES/HORA,
ARMAZENAGEM DE NO MÍNIMO 80.000 RESULTADOS

INCLUINDO OS HISTOGRAMAS. AUTO LOADER PARA 50

TUBOS, VOLUME DA AMOSTRA. , 20UL. (INSTALAR
EQUIPAMENTO BACKUP PARA . SITUAÇÕES DE
EMERGÊNCIA COM CARACTERISTICÃ%;, IGUAIS AO
EQUIPAMENTO PRINCIPAL). RBAGENTES! DA MESMA
MARCA DO EQUIPAMENTO. O EQUIPAMENTO DEVER SER

INTERFACIÁVEL E A EMPRESA DEVERÁ FORNECER
SOFTWARE DE GERENCIAMENTO LABORATORIAL. A

EMPRESA DEVERÁ FORNECER TUBOS A VÁCUO E
AGULHAS SUFICIENTES PARA REALIZAÇÃO DOS EXAMES
DE HEMOGRAMA (MÍNIMO MENSAL DE 2;5ÜÜ TUBOS A
VÁCUO COM EDTA.GOMXAPACIDADE DE NO MÍNIMp 4
ML). C,. - í'' is _
HEMATOLOGIA (LABORATÓRIO UPA) - LOCAÇÃO DE 01
equipamento^AütómatizadO^de hematqçogia com
POSSIBILIDADE' 6e REALIZAÇÃO DE 60 tESTES/HORA,
MÍNIMO DE 20 PARÂMETROS, DIFERENCIAL DE 3 PARTES.
tóÀqENTES .DA .'^ DO EQUIPAMENTO: A
EMPRESÁ DEVERÁ FORNECER SOFTWARE "dÊ
GERENCIAMENTO LABORATORIAL. A EMPRESA" DEVER^
FORNECER TUBOS A VÁCUO E AGULHÁS^^SUFICIENlfe
PARA REALIZAÇÃO DOS EXAMES DE HEMOGRAM/fe
(MÍNIMO MENsIlíDE LOCO TUBOS A VÁCUO COM EDT^
COM CÂPACIDÃpE DE NO MÍNIMO 4 ML).
HORMÔNIOS E., IMUNOLOGIA||(LABORATÓRIO: CENTRAL
DE BAYEU)^ .HORMÔNIOS. EIMÓNOLOGIA i LOCAÇÃO DÊ
EQUIPAMENTO TOTALMENTE AUTOMATIZADO, PELA

METODOLOGIA DE QUIMIOLUMINESCÊNCIA EM
COMBINAÇÃOCOM MICROPARTÍCULAS MAGNÉTICAS OU
ELETROQUIMIOLUMINESCÊNCIA EQUIPAMENTO DE
BANCADA, REAGENTES PRONTOS PARA USO E DE FÁCIL
MANUSEIO, VELOCIDADE DE 180 TESTES/HORA,
CARREGAMENTO CONTÍNUO, RECONHECIMENTO POR
LEITURA DE CÓDIGO DE BARRAS OU POR

AUTONUMERAÇÃO, AMOSTRAS E REAGENTES
REFRIGERADOS; PRONTO PARA USO, SEM NECESSIDADE

12 SERV.

SERV.

à

12 SERV.

EMANOEL lij SILVA AI.VES
PRESIDENTE CPi/fMBEX / PREGOEIRO
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DE PRE-TRATAMENTO; DETECÇÃO DE COAGULO,

DETECÇÃO DE NÍVEL DE LÍQUIDO E DILUIÇÃO
AUTOMÃTICA, CALIBRADORES E CONTROLES INCLUSOS

NO KIT. DISPONIBILIZAR 01 CONJUNTO DE LEITORA E

LAVADORA PARA OS ITENS QUE PODEM SER FEITOS PELA

METODOLOGIA ELISA. O EQUIPAMENTO DEVER SER

INTERFACIÁVEL E A EMPRESA DEVERÁ FORNECER

SOFTWARE DE GERENCIAMENTO LABORATORIAL. A

EMPRESA DISPONIBILIZARÁ REFRIGERADOR COM

CARACTERÍSTICAS PRÓPRIAS PARA O

ACONDICIONAMENTO DOS REAGENTES EM ESTOQUE.

COAGULAÇAO (LABORATÓRIO CENTRAL DE BAYEUX) -

COAGULAÇÃO - LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO
MONOCANAL, MICROPROCESSADO, DETERMINAÇÃO DE
TP, TTPA E DEMAIS FATORES, COM FORNECIMENTO

MENSAL DE REAGENTES PARA REALIZAÇÃO DE ATÉ I.ÜOÜ
EXAMES/MÊS. (INSTALAR EQUIPAMENTO SIMILAR DE
BACKUP PARA SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA) REAGENTES
DA MESMA MARCA DO EQUIPAMENTO (INCLUSO

CALIBRADORES E CONTROLES). A EMPRESA DEVERÁ
FORNECER SOFTWARE DE GERENCIAMENTO

LABORATORIAL. A EMPRESA DEVERÁ FORNECER TUBOS

A VÁCUO E AGULHAS SUFICIENTES PARA REALIZAÇÃO
DOS EXAMESvDE ÇQAGULAÇÃO (MÍNIMO MENSAL DE i-Oü
TUBOS A VÃCUÒ, ClTRATÃDO COM CAPACIDADE DE^NÒ'
MÁXIMO 4 ML).

12 SERV.

URGANÁLISÉ (LABÕRATÔRiO G^TRAL DE BAYEUX) ,-
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO, CAPACIDADE "300
TESTES/HORA, COMPRIMENTO DA ONDA, 460, 550, 650 Níyl,

UTILIZANDO SIMULTANEAMENTE ATÉ 10 TIRAS,
METODOLOGIA: FOTÔMETRO DE REFLETÃNCIA,
MEMÓRIA lO.Oüi) RESULTADOS.

7
12 SERV.

rriM-iri: na»/. ;pO.TOTAL DESTJNãOOSTARAUPA)

s ÁciD0úRiçp ;.ív./;.^k::j:v4í 4,800 12 UNIDADE

9 AMILASE' - ^ y --t --«r - a 300 12 UNIDADE

10 BILIRRUBINAS T. E FRAÇÕES 4.200 12 UNIDADE

11 COLESTEROL TOTAL 18.000 12 UNIDADE

12 COLESTEROLHDL 18.000 12 UNIDADE

13 CREATININA 6.000 12 UNIDADE

14 CPK 1.200 12 UNIDADE

15 CKMB 1.200 12 UNIDADE

16 FOSFATASE ALCALINA 300 12 UNIDADE

17 FERRO SÉRICO 600 12 UNIDADE

tMANOl
PRESIDENTE

1l da silva AIA ES
1. - PMBE.X / PREGOEIRO
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18 GAMA-GT 300 12 UNIDADE

19 GLICOSE 21.108 12 UNIDADE

20 HEMOGLOBINA GLICOSILADA 1.200 12 UNIDADE

21 LDH - LACTATO DESIDROGENASE 600 12 UNIDADE

22 PROTEÍNAS TOTAIS E FRAÇÕES 3.600 12 UNIDADE

23 TGO 6.000 12 UNIDADE

24 TGP 6.000 12 UNIDADE

25 TRIGLiCERÍDEOS 18.000 12 UNIDADE

2ó URÉIA 6.000 12 UNIDADE

REAGENTES NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DE

27
HEMOGRAMAS EM ANAÉlSADORES AUTOMÁTICO
DECÉLULAS SANGÜÍNEAS.SENDO 12.ÜQ0j|:: HEMOGRAMAS
PARA UFA E 30.000 HEMOGRAMAS PARA 0 HQSPITAL

42.000 12 UNIDADE

28
T3 - METODOLOGIA QUIMIOLUMINESCÊNCIA OU
ELETROQUIMIOLUMINESCÊNCIA

1.200 12 UNIDADE

29
T4 - METODOLOGIA QUIMIOLUMINESCÊNCIA OU
ELETROQUIMIOLuUlNESCÊNCIA L.

2.400 12 UNIDADE

30
T3 LIVRE - - metodologia QUIMIOLUMINESCÊNCÍÁ ÕU
ELETROOUIMIOLyMINESCÊNCIA.

600 12 UNIDADE

31
T4 livre -lMEÍODÒLOGIA QUMIOLUMINÉSCÊNGIA, Ótl:
ELETROQUIMIOLUMINESCÊNCIA

■2.400 12 UNIDADE

32, r'
TSH, 1V MEl ÜDOLOGIA, QyiMIOLUMTNESCÊNÇIA , QU;
ÉLÉTROQUIMIOLÚMINESCÊNCÍÁ ■ 1 2.4:üp<! ' uniÒade

33
TESTOSTERONA - METODOLOGIA QUIMIOLUMINESCENÇIA
OU ELETROOUlMlQLUMINESCÊNaA Í " ôOQy 12 UNIDADE

34
LH METODOLOGIA QUIMIOLUMINESCÊNCIA OU
ELETROQUIMIOLUMINESCÊNCIA É20| 12 UNIDADE

35
FSH - - MEtODOLOGÍA QUÍMIOLUMINESCÊNCIÁ"' OU
ELETROQUIMIOLUMINESCÊNCIA : ■ ,

•  ii ii

.1.200,, 12 UNIDADE

36
ESTRADTGL - - MÊTODOLOGIÁ^QÜTMIGLUMTNESCÊNCÍÁ ÕÜ
ELETRGOUIMIGLUMINESCÊNCIA

1.200 12 UNIDADE

37
PROLACTINA - - METGDOLOGIA QUIMIOLUMINESCÊNCIA
OU ELETROQUIMIOLUMINESCÊNCIA

1.200 12 UNIDADE

38
PROGESTERONA- METODOLOGIA QUIMIOLUMINESCÊNCIA
OU ELETROQUIMIOLUMINESCÊNCIA

1.200 12 UNIDADE

39
TOXO IGG- METODOLOGIA QUIMIOLUMINESCÊNCIA OU
ELETROQUIMIOLUMINESCÊNCIA

2.400 12 UNIDADE

40
TOXO IGM- METODOLOGIA QUIMIOLUMINESCÊNCIA OU
ELETROQUIMIOLUMINESCÊNCIA / 2.400 12 UNIDADE

IlMANOEL pA SILVA ALVES
PRESIDENTE CPU-PM BEX / PREGOEIRO
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41
RUBÉOLA IGG- METODOLOGIA QUIMIOLUMINESCENCIA

OU ELETROQUIMIOLUMINESCÊNCIA
2.400 12 UNIDADE

42
RUBÉOLA IGM- METODOLOGIA QUIMIOLUMINESCENCIA

OU ELETROQUIMIOLUMINESCÊNCIA
2.400 12 UNIDADE

43
CMV G- METODOLOGIA QUIMIOLUMINESCENCIA OU

ELETROQUIMIOLUMINESCÊNCIA
2.400 12 UNIDADE

44
CMV M- METODOLOGIA QUIMIOLUMINESCENCIA OU

ELETROQUIMIOLUMINESCÊNCIA
2.400 12 UNIDADE

45
HIV 1+2 - METODOLOGIA QUIMIOLUMINESCENCIA OU

ELETROQUIMIOLUMINESCÊNCIA OU ELISA
2.400 12 UNIDADE

46
PSA^ METODOLOGIA QUIMIOLUMINESCÊNCIA OU
ELETROQUIMIOLUMINESCÊNCIA

2.400 12 UNIDADE

47
PSA -LIVRE- METODOLOGIA QUIMIOLUMINESCENCIA OU

ELETROQUIMIOLUMINESCÊNCIA
1.200 12 UNIDADE

48
DENGUE IGG- METODOLOGIA QUIMIOLUMINESCÊNCIA OU
ELETROQUIMIOLUMINESCÊNCIA OU ELISAr^^^

300 12 UNIDADE

49
DENGUE IGM- METODOLOGIA QUIMIOLUMINESCÊNCIA OU
ELETROQUIMIOLUMINESCÊNCIA OU ELISA

300 12 UNIDADE

50
HBSAG- METODOLOGIA QUIMIOLUMINESCÈNCIÂ^OU
ELETROQUIMIOLUMINESCÊNCIA OU ELISA' ; 2.400 12 UNIDADE

51
ANTI HBC IGG- METODOLOGIA QUIMIOLUMINESCÊNCIA
OU ELETROOUIMIOLUMINESCÊNQA OU ELISA ,, . .

600 12 UNIDADE

52
ANTI HBS- 'METpDÒLOGlA QUlMIOLÜMINÉSCÊNtíL^fcPU'
ELETROQUIMIOLUMINESCÊNCIA OU ELISA.^

'600 12 UNIDADE

531'7^1; HGV^ .^4ETb^ QUIMIOLUMIí^CÊNCIÂ i.ÕU.
ELÍtROÒUINÍIOLÜMINESCÊNCÍÁ OU ELISA

'  '2.400,^ ÜNÍDADE

54
ANTI HBEAG- N^TODOLOGIAlpUlMiOLUP^ÍI^SCÊNCIAjpU
ELETROQUÍMIOLUMINÈSCÊNÇÍA OU ELISA

■  600;^ F"
r

12 UNIDADE

55

25 OH VITAMINA D TOTAl^ METODOLOGIA

QUIMIOLUMINESCÊNCIA ÒU
ELETROQUIMIOLUMINESCÊNCIA

,.24d^ 12 UNIDADE

56
BETAHÇG- , MEtppOLOGIA QUIMIOLUMINESCÊNCIA ' OU
eletroPiemiouSminescência

12 UNIDADE

57

REAGENTES PARA A DETERMINAÇÃO MANUAL OU
AUTOMATIZADA DO TEMPO DE PROTROMBINA EM

PLASMA CITRATADO

3.000 12 UNIDADE

58
REAGENTES PARA DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE

TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA
3.000 12 UNIDADE

59
TIRA REAGENTE PARA UROANÁLISE COM OS SEGUINTES
PARÂMETROS; GLICOSE, BILIRRUBINA, CETONA (ÁCIDO

7.200 12 UNIDADE

EMANOE^A S1I.VA ALVES
PRESIDENTE Cm- PMBEX / PREGOEIRO
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ACETOACETICO), DENSIDADE, SANGUE, PH, PROTEÍNA,
UROBILINOGÊNIO E LEUCÓCITOS, DETECÇÃO
QUALITATIVA

DE NITRITO.

60 ANTI-A MONOCLONAL (TESTE P/ DETERMINAÇÃO ABO) 4.800 UNIDADE

61 ANTI-B MONOCLONAL (TESTE P/ DETERMINAÇÃO ABO) 4.800 UNIDADE

62 ANTI-D MONOCLONAL (TESTE P/DETERMINAÇÃO ABO) 4.800 UNIDADE

63 DETERMINAÇÃO DE AEO/ALSO (ANTIESTREPTOLISIA-O) 600 UNIDADE

64 DETERMINAÇÃO DE FATOR REUMATÓIDE (FR) 600 UNIDADE

65 TESTE VDRL/SÍFILIS (NÃO TREPONÊMICO) 4.800 UNIDADE

66 TROPONINA (POR IMUNOCROMATOGRAFIA) v 1.800 UNIDADE

67 TESTE PROTEÍNA C REATIVA (PCR) - LÁTEX AG INDIRETA 4.800 UNIDADE

68 TESTE SANGUE OCULTO (IMUNOCROMATOGRAFIA) 240 UNIDADE

í r

CPL - Comissão

Permanente de Licitação

GOVERNO MUNICIPAL

EMANOEL DA

PRESIDENTE CPL

t:iLVA ALVES
IBEX/PREGOEIRO
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BAYEUX

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DE SAÚDE

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Constitui objeto desta ÜcUaçSo: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE
BIOQUÍMICA, HEMATOLOGIA, IMUNO-HORMÔNIO, UROANAUSE E COAGUIAÇÃO,
COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, FORNECIMENTO DE REAGENTES E
INSTALAÇÃO DE SOFTWARE E GERENCIAMENTO, REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ANÁLISES
aÍNlCAS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAIJDE DO MUNICÍPIO
DE BAYEUX-PB.

Pí

2. JUSTIFICATIVA

2.1. É justificada esta contratação tendo em vista que tais equipamentos são
fundamentais para a realização dos exames laboratoriais que atenderão sobremaneira
a população de Bayeux-PQ. Pois, trata-se de equipamentos capazes de garantir
confiabilidade e segurança na realização dos procedimentos médicos, indo de encontro
às exigências atualmente preconizadas pelas organizações de controle de qualidade.

ITEM ESPEOFICAÇÃO QTD.
ME

SES
UNO

BIOQUÍMICA (LABORATÓRIO CENTRAL DE BAVEUXj - WXAÇÃO DE 01
EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO COM POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO
Oe 300 TESTES/HORA. ACESSO RANDÔMICC, POSÍÇAO PARA AMOSTRAS

DE EMERGÊNCIA. 60 POSIÇOES DE REAGENTES, AGULHAS COM SENSOR
DE NÍVEL DE LÍQUIDOS E DE PROTEÇÃO CONTRA COIISAO DE AGULHA,
CUBETAS DESCARTÁVEIS OU LAVAGEM AUTOMÁTICA DE CUBETAS,

LEITOR DÊ CÓDIGO DE BARRAS INTERNO. REAGENTES DA MESMA

MARCA DO EQUIPAMENTO (INSTALAR EQUIPAMENTO BACKUP PARA

SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA, COM CARACTERISTICAS IGUAIS AO
EQUIPAMENTO PRINCIPAL). O EQUIPAMENTO DEVER SER

INTERFAOÁVEL E A EMPRESA DEVERÁ FORNECER SOFT-VARE DE

GERENCIAMENTO UOOHATORIAl, A EMPRESA DEVERÁ FORNECER

TUBOS A VÁCUO E AGULHAS SUFICIENTES PARA REALIZAÇÃO DOS

EXAMES OE BIOQUÍMICA (MÍNIMO MENSAL DE 2.5O0 TUBOS A VÁCUO

12 SERV
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COM GEl SEPARDOR COM CAPACIDADE D£ NO MÍNIMO 6 Ml). A
EMPRESA DLSPONIBIUZARA REFRIGERADOR COM CARAaERfSTICAS
PRÓPRIAS PARA O ACONDIOONAMENTO DOS REAGEffTES EM ESTOQUE.

F

BIOQUÍMICA (LABORATÓRIO UPA) - LOCAÇÃO DE 01 EQUIPAMENTO
AMAUSADOR DE BIOQUÍMICA TOTALMENTE ALJTOMATIZAQO DE
BANCADA, PROCESSAMENTO NO MÍNIMO 20O TESTES/HORA, 30
POSIÇÕES PARA REAGENTES E 60 POSIÇÕES PARA AMOSTRAS NO
MÍNIMO. CUBETAS DESCARTAVEIS OU LAVAGEM AUTOMATICA DE
CUBETAS. LIMPEZA AUTOMÁTICA DE AGULHAS. DETECTOR DE NÍVEL DE
REAGENTE, BANDEJA DE REAGENTE/AMOSTRA EM COMPARTIMENTO
REFRIGERADO (4-15 «C). DILUIÇÃO AUTOMÁTICA OE AMOSTRAS.
ANAU5AD0RES COM ACESSO RANDÔMICO, CONTÍNUO (REAGENTES E
SOROI. MANUAL EM PORTUGUÊS. REAGENTES DA MESMA MARCA DO
EQUIPAMENTO. O EQUIPAMENTO DEVER SER INTERFAGÁVEL E A
EMPRESA DEVERÁ FORNECER SOFTWARE OE GERENCIAMENTO

LABORATORIAL. A EMPRESA DEVERÁ FORNECER TUBOS A VÁCUO £
AGULHAS SUFICIENTES PARA REALIZAÇÃO tXlS EXAMES OE BIOQUÍMICA
(MÍNIMO MENSAL DE 1.000 TUBOS A VÁCL» COM GEL SEPARDOR COM
CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 6 Ml).

12 SERV

HEMATOLOGIA (LABORATÓRIO CENTRAI DE BAYEUXJ -LOCAÇÃO DE 01
EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO DE HEMATOLOGIA COM 2â PARÂMETROS,
DIFERENQAL OE 5 PARTES, DE FÁCIL OPERAÇÃO, 60 TESTES/HORA,
ARMAZENAGEM DE NO MÍNIMO 80.000 RESULTADOS INQUINDO OS

HIST0GRAMA5. AUTO LOADER PMA 50 TUBOS. VOLUME DA AMOSTRA

20ÜL. (INSTALAR EQUIPAMENTO BACRUP PARA SITUAÇÕES DE
EMERGÊNCIA, COM CARAaERlSTICAS IGUAIS AO EQUIPAMENTO
PRINaPAL). REAGENTES DA MESMA MARCA DO EQUIPAMENTO, O
EQUIPAMENTO DEVER SER INTERFACIAvEL E A EMPRESA DEVERÁ
FORNECER SOFTWARE DÊ GERENOAMENTO LABORATORIAL. A EMPRESA

DEVERÁ FORNECER TUBOS A VÁCUO E AGULHAS SUFIOENTES PARA
REAUZAÇÃO DOS EXAMES DE HEMOGRAMA [MÍNIMO MENSAL DE 2.500
TUBOS A VÁCUO COM EDTA COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 4 ML).

12 SERV

HEMATOLOGIA {LABORATÓRIO UPA) • LOCAÇÃO DE 01 EQUIPAMENTO
AUTOMATIZADO DE HEMATOLOGIA COM P0SS1BIUDA0E DE REALIZAÇÃO
DE 60 TESTES/HORA, MÍNIMO DE 20 PARÂMETROS, DIFERENOAL DE 3
PARTES. REAGENTES DA MESMA MARCA DO EQUIPAMENTO. A EMPRESA

DEVERÁ FORNECER SOFTWARE DE GERENCIAMENTO LABORATORIAL A

EMPRESA DEVERÁ FORNECER TUBOS A VÁCUO E AGULHAS SUFIGENTES

PARA REALIZAÇÃO DOS EXAMES DE HEMOC^IAMAS (MÍNIMO MENSAL OE
1.000 TUBOS A VÁCUO COM EDTA COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 4
ML}.

12 SERV

HORMÔNIOS E IMUNOLOGIA (LABORATÓRIO CENTRAL DE BAYEUX) -
HORMÔNIOS E IMUNOLOGIA ■ LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO TOTALMENTE
AUTOMATIZADO. PELA METODOLOGIA DE aUlMIOLUMINESCÊNaA EM

12 SERV
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COMBINAÇtoCOM MlCROPARTtCULAS MAGNÉTICAS OU
ELETROOUIMIOLUMINESCÊNOA, EQUIPAMENTO 0€ BANCADA. REA6ENTES
PRONTOS PARA USO £ DE FÁCIL MANUSEIO, VELOCIDADE D€ 180
T6STTS/HORA, CARREGAMENTO CONTÍNUO. KCCNHEOMENTO POR
LEITURA D€ tóOlGO DE BARRAS OU POR-AUTONUMERAÇAO, AMOSTRAS E
REAGENTES REFRIGERADOS; PRONTO PARA USO, SEM NECESSIDADE DE
PRÉ-TRATAMENTO; DETECÇÃo DE COÁGULO. DETECÇAO DE NÍVEL DE
ÜQUIOO E DILUIÇtó AUTOMÁTICA, CAUBRADORES E CONTROLES
INaUSOS NO KIT. DISPGNÍBIUZAR 01 CONJUNTO DE LEITORA E LAVADORA
PARA OS ITENS QUE PODEM SER FEITOS PELA METODOLOGIA EUSA. 0
EQUIPAMENTO DEVER SER IMTERFAOÁVEL E A EMPRESA DEVERÁ
FORNEI^R SOFTWARE DE GERENCIAMENTO LABORATORIAL A EMPRESA
DISPONiaUZARÁ REFRIGERADOR COM CARAaERÍSTlCAS PRÓPRIAS PARA
0 ACONDODNAMENTO DOS REAGENTES EM ESTOQUE.

6

OIAGULAÇAO (LABORATÓRIO CENTRAL DÉ BAYEUX) - COAGUIAÇÁO -
LOCAÇÃO OE EQUIPAMENTO MONOCANAL, MICROPROCESSADO,
DETERMINAÇÃO OE TP. TTPA E DEMAIS FATORES. COM FORNEOMENTO
MENSAL OE REAGENTES PARA REAU2AÇÃ0 D€ ATÉ 1.000 EXAMES/MâS.
(INSTALAR EQUIPAMENTO SIMILAR DE BACKUP PARA SITUAÇÕES DE
EMERGÊNCIA) REAGENTES DA MESMA MARCA DO EQUIPAMENTO
(IHaUSO CAUBRADORES E CONTROLES). A EMPRESA DEVERÁ FORNECER
SOFTWARE ÜE GERENGAMENTO LABORATORIAL A EMPRESA DEVDíA
FORNECER TUBOS A VÁCUO E AGULHAS SURCIENTES PARA REALIZAÇÃO
DOS EXAMES DE COAGULAÇÁO (MÍNIMO MENSAL DE 100 TUBOS A VÁCUO
CiTRATADO COM CAPAGDADE DÉ NO MÁXIMO 4 ML).

1 12 SERV

7

UROANÂUSE (LABORATÓRIO CENTRAL DE BAYEUX) - LOCAÇÃO OE
EQUIPAMENTO, CAPACIDADE 300 TESTES/HORA, COMPRIMENTO DA ONDA,
460, S50, 650 NM, UTILIZANDO SIMULTANEAMENTE ATÉ 10 URAS,
METODOLOGIA: FOTÔMETRO DE REFLETÂNGA, MEMÓRIA 10,000
RESULTADOS.

l 12 SERV

ITENS8 A 26 REFERENTES A BIOQUÍMICA (10% DO TOTAL DESTINADC» PARA A UPA
8 ÁCIOO ÚRJCO 4.800 12 UND

9 AMILASE 300 12 UND

10 BiüRRUBINA TOTAL E FRAÇÕES 4.200 12 UNO

11 COieSTEftOL TOTAL
18.00

0
12 UND

12 COLESTEROL FRAÇÃO HDl
18.00

0
12 UND

13 CREATININA 6.000 12 UND

14 CPK 1-200 12 UND

15 OCMB 1.200 12 UND

16 FERRO SÉRICO 300 12 UND

17 POSFATASEALCALINA 600 12 UND

18 GAMA-GT 300 12 UND

EMANOEL
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19 GLICOSE
21.10

0
12 UND

20 HEMOGLOBINA GUCOSIUDA 1.200 12 UND

21 LDH 600 12 UNO

22 PROTEÍNAS TOTAIS E FRAÇÕES 3.600 12 UND

23 TGO 6.00Q 12 UND

24 TGP 6.000 12 UND

25 TRIGLICERÍDEOS
18.00

0
12 UND

26 URÉIA 6.000 12 UND

ITEM 27 REFERENTE A HEMATOLOGIA

27

REA6ENTE E ISUMOS NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÁO DE HEMOGRAMAS
EM ANALISAOORE5 AUTOMÁTICOS DE CÉLULAS SANGÜÍNEAS, SENDO
12.000 HEMOGRASMAS DO TOTAL DESTINADOS A UPA.

42.00

0
12 UND

ITENS 28 A 56 REFERENTES A HORMÔNIOS EIMUNOIOGIA

28
T3 > METODOLOGIA QUIMIOLUMINESCiNGA OU
ELETROQUIMIOLUMINESCENCIA

1.200 12 UND

29
T4 - METODOLOGIA QUIMIOLUMINESCÉNCIA OU
aETROQUIMIOLUMINESdNCÍA

2.400 12 UND

30
13 UVRE ■ - METODOLOGIA QUIMIOLUMINESCÉNCIA OU
ELETROQUIMIOLUMINESCÉNCIA

600 12 UND

31
T4 UVRE - METODOLOGIA QUIMIOLUMINESCÉNaA OU
ELETROQUIMIOLUMINESCÉNCIA

2.400 12 UND

32
TSH - METODOLOGIA QUIMIOLUMINESCÊNCIAOU
ELETROQUIMIOLUMINESCÉNCIA

2.400 12 UND

33
TE5TOSTERONA-METODOLOGIA QUIMIOLUMINESCÉNCIA OU
ELETROQUIMIOLUMINESCÊNOA

60O 12 UND

34
LN - METODOLOGIA QUIMIOLUMINESCÉNCIA OU
ELETROQUIMiOLUMINESCÉNaA

1.200 12 UND

35
FSH - METODOLOGIA QUIMIOLUMINESCÉNCIA OU
ELETROQUIMIOLUMINESCÉNCIA

1.200 12 UND

36
ESTRADIOL— METODOLOGIA QUIMIOLUMINESCÉNCIA OU
ELETROQUIMIOLUMINESCÉNCIA

1.200 12 UND

37
PROlACnNA — METODOLOGIA QUIMIOLUMINESCÉNCIA OU
ELETROQUIMIOLUMINESCÉNCIA

1.200 12 UND

38
PROGESTERONA- METODOLO^A QUIMIOLUMINESCÉNCIA OU
ELETROQUIMIOLUMINESCÉNCtA

1.200 12 UND

39
TOXOIGG- METODOLOGIA QUIMIOLUMINESCÉNCIA OU
ELETROQUIMIOLUMINESCÉNCIA

2.400 12 UNO

40
TOXO IGM- METODOLOGIA QUIMIOLUMINESCÉNCIA OU
ELETROQUIMIOLUMINESCÊNOA

2.400 12 UND

41
RU6É0U IGG- METODOLOGIA OUIMIOLUMINESCÉNCIA OU
ELETROQUIMIOLUMINESCÊNOA

2.400 12 UND

EMANOEL DAfl
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42
RUOéOLA IGM- METODOLOGIA QUIMIOLUMINESCÉNCIAOU
ELETRGQUIMIOLUMINESCÊNGA

2^00 12 UNO

43
CMV G- METODOLOGIA QUIMlOlUMINESCÊNaA OU
ELETROaUIMIOLUMINESCiNaA

2.400 12 UND

44
CMV M-METODOLOGIA QUIWIOLUMINÊSCêNCIA OU
Fl FTROOUIMIOLUMIN ESCÉNOA

2.400 12 UNO

45
HIV1+2 - METODOLOGIA QUIMIOLUMINESCÈNCIA OU
ElETROQUIMIOLUMINESCêNOA OU ELISA

2.400 12 UND

46
PSA- METODOLOGIA QUIMIOLUMINESCÈNCIA OU
FlirTROQUIMIOLUMINESCSNCIA

Z400 12 UND

47
PSA-UVRE-METODOLOGIA QUIMIOLUMINESCÈNCIA OU
ELETROQUIMIOLUMINESCÈNCIA

1.200 12 UND

48
DENGUE IGG - METODOLOGIA QUIMIOLUMINESCÈNCIA OU
ELETROQUIMIOLUMINESCÈNCIA OU ELISA

300 12 UNO

49
DENGUE IGM - METODOLOGIA QUIMIOLUMINESCÈNCIA OU
F1 FTRnrUIlMIOLlJMINESCfNaA OU ELISA

300 12 UND

50
HOSAG- METODOLOGIA QUIMIOLUMINESCÉNOA OU
aETROQUfivüOLUMINESCÊNClA OU ELISA

2.400 12 UNO

51
ANT1 HBC IGG- METODOLOGIA QUIMIOLUMINESCÈNCIA OU
ELETROQUlMIOLUMINESCÊNCiA OU ELISA

6O0 12 UND

52
ANU HBS- METODOLOGIA QUIMIOLUMINESCÈNCIA OU
ELETROQUIMIOLUMINESCÈNCIA OU ELI5A

600 12 UND

53
ANTI HCV- METODOLOGIA QUIMIOLUMINESCÊNaA OU
ELETROQUIMIOLUMINESCÈNCIA OU ELISA

2.400 12 UND

54
ANTI HBEAG-METODOLOGIA QUIMIOLUMINESCÈNCIA OU
ELETROQUlMIGlUMINESCÈHaA OU ELISA

600 12 UND

55
25 OH VITAMINA D TOTAL-METODOLOGIA QUIMIOLUMINESCÈNCIA OU
nETROQUIMIOLUMINESCÉNCIA

300 12 UND

56
BETAHCG- METODOLOGIA QUIMIOLUMINESCÈNCIA OU
ELETROQUIMIOLUMINESCÈNCIA OU ELISA

2.400 12 UNO

ITENS 57 A 58 REFERENTES A COAGUUCÃO

57
REAGEMIES PARA A DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE PROTROMBINA EM
PLASMA CITRATADO (INCLUSO CALIBRADORES E CONTROLES)

1.200 12 UND

58
REAGENTES PARA DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA
PARCIAL ATIVADA EM PLASMA CITRATADO

1.200 12 UND

fTEM 59 REFERENTE A URONAlISES

59

TIRA REAGENTE PARA UROANÁUSE COM OS SEGUINTES RARAMETROS:
GUCOSE, BiURRUBINA. CETONA (AaOO ACETOACÉTICO). DENSIDADE,
SANGUE, PH. PROTEÍNA, UROBIIINOGÈNIO E LEUCÓClK)S, DETECÇÃO
QUALITATIVA DE NITRÍTO

7.200 12 UNO

OUTROS/DIVERSOS

60 AMTI-A MONOCLONAL (TESTE P/ DETERMINAÇÃO ABO) 4.800 12 UND

61 Aim-B MONOCLONAL (TESTE P/ DETERMINAÇÃO ABO) 4.800 12 UND

I"

í?"
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62 ANH-D MONOCIONAL (TESTE P/DETERMINACÃO ABOl 4.800 12 UND

63 AEO/ALSO (ANT1ESTREPTCM.ISIA -01 600 12 UNO
64 FATOR REUMATÔIOE (FR) - (OETERfvUNAÇÍO DE) 600 12 UND

65 TESTE VDRiySÍFIUS |NA0 TREPONÊMICO) 4.80O 12 UND

66 TROPONINA (POR IMUNOCROMATOGRAFIA) l^OO 12 UND

67 TESTE PROTEÍNA C REATIVA (PCR) - LÁTEX AG 4.800 12 UND
68 TESTE SANGUE OCULTO (IMUNOCROMATOGRAFIA) 240 12 UND

3. CONDIÇÕES ESPECIAIS

3.1. Certificado de Registro de Produtos, emitido peta Sacretaiía de Vl^^ncla
Sanitária do Ministério da Saáde;

3.2. Todos os equipamentos deverSo ser novos (primeira instalaçSoJ, originais, nSo
estar em obsoleccênda, estar em linha de produção, e ter registro da ANVRSA. A
empresa deverá apresentar carta de assistência técnica e credenciamento dos
equipamentos e reagenies, do fabricante para o licitante. A firma deverá fomec®-
manual do aparelho em português, treinar e capacitar os funcionários. Os
equipamentos deverão necessariamente vir acompanhados de "no break", cujo KVA
deverá ser compatível com os equipamentos (mínimo de eOmInutos).

3.3. Certificado de registro de produtos emitido pela ANVISA, nos termos do RDC n®
185, de ITflOflQQl, com exceção para os produtos Isentos de registro. Caso o registro
na ANVISA esteja vencido, será aceito protocolo de revalidação.

3.4. Além dos reagentes e equipamentos, a empresa deverá fornecer todos os
insumos necessários para a realização completa dos exames como solução para
manutenção do equipamento, tampão, substrato, calibradores e soro controle, bem
como água reagente ou equipamento para produção da água e todos os Insumos
para a produção de água tipo 1 ou tipo li, de acordo com a NCCLS, compatível com o
equipamento.

3.5. A empresa fornecerá tubos para coleta á vácuo com gel separador, capacidade de
no mírdmo 6 ml para os testes bioquímicos e Imuno-hormônios, tubos para
hemograma com EDTA k3, capacidade de 4 ml e tubos para coagulograma dtrato
capacidade de 4 ml. Os tubos devem ser entregues em remessa mensal, em
quantidade compatível com a demanda de testes.

3.6. A empresa vencedora deverá fornecer ^einamento, assessoria científica e
assistência técnica aos operadores e técnkos /qpe utilizarão o equipamento, além de

KMANOKL DA

PRESIDENTE CPL-P

LVA ALVES

BEX/PREGOEJRO

43



o A CIDADE

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

BAYEUX

ESTADO DA PARAfBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DE SAÚDE

manutenção preventiva e corretiva/ sempre que for soIlcítadO/ sem ônus para a
administração pública/ com base em cronograma previamente agendado com a
unidade.

3.7. Todos os res^errtes que não corresponderem ã qualidade prometida pelo
febricante deverão ser imediatamente trocados a partir da solldtação da unidade.

3.8. Os produtos ofertados deverão atender aos dispositivos da lei 8.07B(D0 {Código
De Defesa Do Consumidor), e às demais legislações pertinentes, controle de
qualidade ISO 9002 ou boas práticas de fabricação, registros da vigilânda sanitária
tanto dos produtos como dos equipamentos.

3.9. A empresa vencedora deve disponibilizar software de gerendamento
labcn^torlaí com Inter^ceamento dos equipamentos, para ̂ rantir a rastr^bllidade
de todas as Ibses da rotina laboratorial, desde a recepção até a eitrega do resultado
para o padente, status da amostra e operador, com as seguintes variáveis: tempo
(data e hora), cadastramento do padente, digitação de resultados, impressão até

] ̂ entre^ dos resultados, status da amosira/laudo (coletado, em análise, entregue),
identificação ncmínal e temporal (data e hora) do operador dos processos desde o
cadastro, digitação, aprovação técnica, assinatura digital do profissional, Impressão e
entrega de laudos e Impressão de etiquetas com códigos de barras.

3.10. Os equipamentos deverão estar acompanhados dos respectivos computadores
e Impressoras para Impressão dos resultados e leitores de c^lgo de barras, Todos os
insumos c^sumfvels destes equipamentos periféricos devem ser fornecidos pelo
vencedor da litítação, quais sejam: tonner, papei ofício ou similar, e quaisquer outros
consumfvels aplicáveis a estes equipamentos, sem qualquer ônus adiciona) para o
Instituto, até o término do estoque dos reagentes.

3.11. A manutenção corretiva e preventiva desses equipamentos periféricos também
será de total responsabilidade da empresa vemxdora da licitação.

3.12. A empresa vencedora deverá disponibilizar refrigerador adequado para
acondiclonamento dos reagentes que deverá ter vidro duplo, rolagem de
temperatura e Itumlnação intema para melhor visualização dos produtos,
melhorando a rastreabiildade e conservação dos mesmos.

4. DA ENTREGA DOS PRODUTOS - LOCAL PERIC^ICIDADE

EMANOEL DA -VA ALVES

PRESIDENTE CPL - P EX / PREGOEIRO
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4.1. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nos casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será
considerado a partir da emissão da Nota de Empenho:
Entrega: 15 (quinze) dias.

4.2. A entrega deverá ser realizada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX: Av. Liberdade, 1973 - SESI, Bayeux - PB, 58305-

006, ou em local ainda a ser determinado pelo SETOR DEMANDANTE, constante na

nota de empenhe.

4.3. A prestação dos serviços licitado deve ser realizada em parte física das instalações
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ou em
local ainda a ser determinado pelo SETOR DEMANDANTE, constante na ordem de
serviço.

5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou equivalente.

5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente Instrumento de ajuste.

5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer Irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa físcalização, o que não
exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4. Informar e planejar junto a contratada, semanalmente, sobre as atividades a serem
desenvolvidas.

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

6.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto;

6.2. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local Indicado
pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,

EMANOEL I).^1I.VA ALVES
PRESIDENTE CPL - r»IBKX / PREGOEIRO
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acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia.

6.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto da presente licitação.

6.4. Comunicar á.Administração, no prazo de 24(vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que Impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com
a devida comprovação.

6.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

6.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referências ou minuta de contrato;

6.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que Incidam ou venham a Incidir na execução
do contrato;

6.8. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação; enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos
preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

7. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

7.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, a partir da data da
sua assinatura, podendo, por interesse da administração, ser prorrogado por

períodos Iguais e sucessivos, limitado a sua duração 60 (sessenta) meses, nos termos
do Inciso li, do artigo 57, da lei n" 8.666, de 1993.

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às

normas e procedimentos adotados pela Prefeitura de Bayeux, da seguinte maneira;

EMANOEL DAJSIEVA ALVES
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Após a execução a prestação do fornecimento, para ocorrer no prazo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da licitação,

9. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

9.1, O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser
exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados,
na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n* 8.666, de 1993, e do art, 6* do Decreto n" 2.271,
de 1997.

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1, A CONTRATADA que, no decorrer da contratação, cometer qualquer das
infrações previstas na Lei n' 8,666, de 1993, e na Lei n" 10.520, de 2O02, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às seguintes sanções:

10.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

10.1.2. Multa moratória de até 1 % (um) por cento por dia de atraso injustificado
sobre o valor da contratação, até o limite de 60 (sessenta) dias;

10.1.3. Multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total do
contraio, no caso de inexecução total;
10.1.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo
percentual do sub Item acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação
Inadimplida;

10.1.5. Suspensão de licitar e Impedimento de contratar com o órgão Contratante,
pelo prazo de até dois anos;

10.1.6. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Municipal e o conseqüente descredendamento do Regísiro Cadastra! do
Município, peto prazo de até cinco anos;

10.1.7. Declaração de Inidoneldade para Itótar ou contratar com a Administração

EMANOF.l. D^ILVA AI.VKS
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Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
Administração pelos prejuízos causados;

10.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas reailzar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no
que couber as disposições da Lei n" 8.655, de 1993;

10.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levara em consideração a
gravidade da conduta do Infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

10.4 As sanções aqui previstas são Independentes entre si, podendo ser aplicadas
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis.

1 10.5. As penalidades previstas nos sub Itens 10.1.5 à 10.1.7. Importarão na inclusão
da contratada no Cadastro de Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com
3 Prefeitura Municipal de Bayeux/PB.

10.6. Cabe ao Órgão/Entidade contratante a aplicação de penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do
descumprimenlo das obrigações contratuais, em relação às suas próprias
contratações.

10.6.1. As aplicações de penalidades por órgão participante deverão ser Informadas
ao órgão gerenciador.

Atendosamente,

'.ú>uÁ
RICARDO CARTAXO RAMALHO
FARMACÊUTICO-BIOQUÍMICO
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Aos dias do mês de do ano de 20 , a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura
Municipal de Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito Publico, com sede na Rua Flávio Maroja, s/n - Centro,
Bayeux-Pb - 58306-390, inscrita no CNPJ n" 08.924.581/0004-02, neste ato representada pelo Sr. José Gilliard
Abrantes Pereira, brasileiro, residente e domiciliado à Rua Luiz Ribeiro do Amaral, n° 233, Geisel, João

Pessoa/PB, Cep: 58075-390, CPF n° 009.459.964-54, Carteira de Identidade n° 2575138 SSP/PB, como
gerenciador da presente ÀTA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), decorrente da licitação REGISTRO DE
PREÇOS, CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE
BIOQUÍMICA, HEMATOLOGIA, IMUNO-HORMÔNIO, UROANALISE E COAGULAÇÃO, COM
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, FORNECIMENTO DE REAGENTES, INSTALAÇÃO DE
SOFTWARE, GERENCIAMENTO E REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ANÃLISES CLÍNICAS, PARA
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DOMUNICÍPIO DE BAYEUX-PB,
processada nos termos do PROCESSO LICITATÓRIO N° 00009/2019 - FMS - PMBEX a qual se constitui
em documento vinculativo e obrigacional ,àS' partes, confònne o disposto no art. 15 da Lei n" 8.666/93,
regulamentado pelo Decreto Municipal nT03C!/^019, segundo, as cláusulas e condições seguintes:

1.1. A presente estabelece as cláusulas e condições gerais pára o REGlSTRO DE PREÇOS, CONSIGNADO
EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE BIOQUÍMICA, HEMATOLOGIA, IMUNO-
HORMÔNIO, UROANALISE E COAGULAÇÃO, COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA,
FORNECIMENTO DE," RÉÀGENTES, INSTALAÇÃO DE SOFTWARE> GERENCIAMENTO E
REALIZAÇÃO DE E^OVmIs^ D& ANÁLISES CLÍN1CÍ\Í, PARA-IsliPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRCTARIA DE SAÚDE DOMUNICÍPIO QE BAYEUXjPB, cujos quantitativas, cspccificaspcs, preços, e
tbrneced6r.eS^IpT|ffn;;preWamèn|c"dèfíni3ps;!á%Véfe;dbi^ Iic|tat0nb'èiiii6pígflfê.|'' • ^

2.1. Integra a presente Ata' de Registro de Preços a vSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, Pessoa Jurídica dè Direito Piiblico, com sede na Av.
Liberdade, 3720 -^Cetilro - Bayeux - PB,;inscrita no ÇNPJ n° 08.924.581/0001-60, na qualidade de ÓRGÃO
gerenciadorLÍ 7'fi ■ -j

2.2. Parágrafo úiíicó^^'qú^queM)tgãõ^uknlídádd dé'^ql^ Pública poderá
solicitar a utilizaçaò' dá"pfésent(^-ARP, Iridépendentcmônte da^partíGipaçã# ouínão íiá licitação em epígrafe,
observadas as exigências cônlidas no Decreto Municipal n° 030/2019, de 16 de julho de 2019.

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Comissão Permanente de Licitação, obriga-se a:

3.1. Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os
quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de çlassiEcação
indicada na licitação;
3.2. Convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, assinatura do contrato e
retirada da nota de empenha;

EMANOEL DA^LVA ALVES
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3.3. Observar para que, durante a vigência da presente ala, sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualilicação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com
solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;
3.4. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para lins de
adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;
3.5. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os iicitantes objetivando a familiarização das
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;
3.6. Consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em
fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração Pública que externe (m) a intenção
de utilizar a presente ARP;
3.7. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP;
3.8. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;
3.9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação durante a execução
contratual, na presente ARP. '. .

o ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÒRGÃO.FARTICIPANTE A PGSTERIGRl, através de gestor próprio
indicado, obrigam-se a: , • ̂

4.1. Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para iins de utilização de forma
correta da mesma; •

4.2. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GÉRENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias
à aquisição pretendida;
4.3. Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando
ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;
4.

4.

realizada; „ _
4.6. AcQmpanh1íPé^fís^ii^',ô |6êT ctíffiprifhentõ dâs obrígàçõês'contidas; nó tdií^ 4^' lícifãçãò e'ná'i3Tesenlc
ARP, informando ab ÓRGÃO GEIIENGIADOR qualquer irreguláridade^ou inâdímpléfnèntobo partidular.

1.4. Encaminhar ao ÓRGÃO óÈRENCIApORCâ fc^ecíiya lioia de'erapenhõ|J
1.5. Enviar, no prazo máximo de'05 (cinco) idias-úteis,'as:inforrhaçõès :sobreisobrei^ contratação efetivamente

O FORNECEDOR dbrigá-se a;

5.1. Assinar a ARP, assinar o contraió no prazo máximo de 05 (cinco) diás úteis, contados da convocação, c
retirar a respectiva nota de empenho, no que couber;
5. 2. Informar, no pfa^ máximo dc 05 (dncô) diás úteis, quanto à àceitàçâô:(5ii liãõ dó fornecimento a outro
órgão da Administração Pública "(não pàrlicipantè) qucvenha-àtmanifestãr o •interesse de utilizar a presente
ARP;

5.3. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no edital;
5.4. Fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, c preços registrados na presente ARP;
5.5. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante Prévio ou
participante a Postcriori da presente ARP;
5.6. Providenciar a imediata correção dc deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR referente às condições firmadas na presente ARP;
5.7. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e
qualificação cujas validadcs encontrem-sc vencidas;
5.8. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da
presente ARP;

KMANOEL D,:
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5.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente
ARP;

5.10. Pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s) material
(ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade
solidária ou subsidiária por tal pagamento;
5.11. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços atualizada contendo
a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de licitação, após os lances, se for o caso;

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua assinatura, vigorando até
o dia de de 20... .--s^

7.1. Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (és) e as ̂ peipificações do (s) material (ais) registrados nesta
Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo,,,observançlQ?se a- ordem de classificação obtida no certame
licitalório. - t .J»-''

Q

7.2. Os preços registrados cobrem Iodas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais ônus
que, porventura, possam recair sobre:o fontecimento.

EMPRESA:.
Endereço: _
CNPJ: FONE:FAX

Responsável:
_Ins.Esr._
Doe. Ident.

ITEM ESPECIFICAÇÃO q^d'"' U  i''i fc' ="
UNID
o

MARCA

PRODUTO

PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL

a ̂ Wè íTi f xPaCh !-« n ̂ -r- n • '  1
^ 0 t9 ffii Q Í3 ■ ^0^ n '■'^1 U ■ nVi Li

'■ \ .•ij V :  K . «I

7.3. O valor total da presente Ata de Registro de Preços é âe: RS: X)ÓCXXXXXXXXXXXX

8.1. O ÓRGÃO GÍREfeábf)á"d'ü^^^^ ■Vigência dq presente Registro dê Préçós poderá mediante as suas
necessidades efetivàr ás bóntrataê6és'déeòrrenie§"dcstá Ata' dé Registro dé"Prèçbs àtraVéá da assinatura de um
instrumento contratual, após a plena vigência e eficácia do mesmo, e mediante a emissão de empenho, que será
entregue ao fornecedor contratado para o fornecimento, obedecidas as normas contidas no instrumento
convocatório.

8.2. O empenho é o documento competente para firmar o compromisso de fornecimento com o fornecedor.

9.1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO
PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-Ihe facultada a realização de
procedimento específico para determinada contratação, ^segurado ao particular cujo preço foi registrado, em
caso de igualdade de condições, a preferência.

EMANOKI. DASIl.VA ALVES
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lO.l. Os preços, os quantital.ivos, o(s) fornecedor (es) e as especiílcações resumida (s) do objeto, como também
as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas em imprensa oficial, na forma de extrato, em
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n°. 8.666/93.

ILL A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no arl. 65, da
Lei 8.666/93;

I LI.l. Parágrafo único - a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível ao
mercado. . ■ ' '

0 FORNECEDOR terá seu registro cancelado rtos scguintes casos:

12.1 O Fornecedor Registrado terá o sou fegistfò cáncelado quando:
12.1.1. Deixar de cumprir fielmente as obrigações legais;
12.1.2. Incidir em qualquer uma das hipõtéáés previstas na cláusula das-Penalidades;
12.1.3. Causar qualquer dano ap Patrimônio Público, que nãp possa ser recuperado;
12.1.4. Praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita: pl^
12.1.5. Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas, devidamente
caracterizada em relatório da fiscalização; .
12.1.6. Quando o FORNECEÓÕÚ REGISTRAÍDÒ/DET|ENTQR ATA^^medisnte comunicação por escrito,
comprovar estar impossibilitado de cumprir as lsdgêndaàdo codproMsso doibrnecimento;
12.1.7. Por decurso de prazo de vigência; bj
12.1.8. í^ãoTesrà'fômTpriiccéaòrésTcgistrádÕSj%,L-": ri
12.1.9vNão cumpriras obrigações const&ntesídaAta de Registrb de Preçob; '*1 •'-r.-p w
12.1.10. Não realizar o fornecimento no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;
12.1.11. Em qualquer das hipóteses de inexecução parciaioti tòtaída Ata decórreiité dé Registro de Preços;
12.1.12. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mèrcadp' e o FORNECEDOR
4REGISTRAD0 recusar-se a abaixá-lo.s, após solicitação expressa da Secretaria;
12.1.13. Por razões de interessc público devidàmente demonstrado e justificado pela Administração Pública;
12.1.14. A comunicação do cancelamento do preÇo registrado^ nos casos previstos neste Cláusula, será feita por
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem do
Registro de Preço^ í iAlí ^ s !• > '■ ^ ■ 1;
12.1.15. A solicitação reférid#ná alínea *'rf"~^àesta cláusulaidévérá ser formulada com antecedência mínima de
30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as
razões do pedido, sendo assegurada ampla defesa da licitante, nos termos da Lei n° 8.666/93.
12.1.16. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR REGISTRADO, a
comunicação será feita por publicação em Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após
01 (um) dia da publicação.

12.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste Edital, decorrente de caso forluito
ou de força maior, devidamente comprovado.
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Em casos de inexecução parcial ou tolal das condições pactuadas na presente ata, garantida a prévia defesa e o
contraditório, ficará o particular sujeita às seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal que seu (s) ato (s) ensejar (em):
13.1. Advertência;

13.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total da obrigação
assumida;

13.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, ate o máximo de 10% (dez
por cento) sobre o valor total do contraio, quando a licitante vencedora, injuslificadamente, ou por motivo não
aceito pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-
PB, deixar de atender totalmente à solicitação prevista na cláusula quinta, item 5.2, do presente instrumento
contratual;
13.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação c impedimento de contratar com a
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB e os
demais órgãos que compõem a Administração Municipal, por até 02 (dois) anos.
13.4.1. Parágrafo primeiro - O valor da mull%áplicado após regular processo administrativo, será descontado
da CONTRATADA, obseiVando-se os pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda,
quando for o caso, cobrados judicialmente.

14.1. A presente Ala de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
14.1.1. Processo Licitalório n" 00009/2019 — FMS - PMBEX;» *^—— en«|
14.1.2. Edital do PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00003/^gÍ9Ã.-FM$3 e anexos;
14.1.3. Proposta Comercial da (sXPORNECEDORA (S);;;ff^
14.1.4. Ata(s) da(s) sessão(ões) drcunslanciada(s) do PRE&ÃÕ PRESÊNcBL SRP N° 00003/2019 - FMS -
PMBEX

15.1. Para dirimir as questões decorrentes da,execução dçfste instrumento, que .não possam-ser dirimidas
administratívaró^tef iSéfão"^ 'é,'jUl^ádás:Sna,^y|j-^da F^epdíilT^úSHóájfntí .Fofovdâ didade de
Bayeiix/PÊ, Goni exclusão "de qúálquér ôutfo,Tór tnàis priviíe|ta'do qlie^sejái^salvõ; nòs^dasõS fiVéVisioí-no art.
102, Inciso I, alínea "d" da Constituição Federal. Nada mais havendo a tratar, lavrada à presente Ata de
Registro de Preços^qüé lida é^achadá conforme vai aiàinádá pelo ^stor donstítiicional do ÓRGÃO
GERENClADORjrpa qualidade dê;Gerenciador e pelo (s) particular (es)%raéccd|:(esly

JOSE GILLIARD ABRANTES PEREIRA

étíário de saúde do MÚNÍCÍPIO DEB
- gerenciador DA ARP « -4^-

EMPRESA (S) detentora DA ARP:

CNPJ:

F.MANOEL D/

PRESIDENTE CPL -I
tLVA ALVES

IBEX/PREGOEIRO

53



ruercTTuttA »A c i o < o c

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, POR
INTERMÉDIO DO (A) SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE SAÚDE, E A
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ:

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, VENCEDORA DO PROCEDIMENTO

LICITATÓRiO - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL SRP N^ 00003/2019
- FMS - PMBEX, DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE ÚNICO, NA FORMA
ABAIXO.

Aos dias do mês de do ano de 20_, a Secretaria Municipal de Saúde da Prelcilura
Municipal de Baycux, Pessoa Jurídica de Direito Publico, com sede na Rua Flávio Maroja, s/n - Centro,
Bayeux-Pb - 58306-390, inscrita no CNPJ n" 08.924.581/0004-02^,neste ato representada pelo Sr. José Gilliard
Abrantes Pereira, brasileiro, residente e domiciliado à Rua Luiz Ribeiro do Amaral, n" 233, Geiscl, João
Pessoa/PB, Cep: 58075-390, CPF n° 009.459.964-54, Carteira de Identidade n° 2575138 SSP/PB, doravante
denominada CONTRATANTE, e do outro làdo, a Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ: xxxxxxxxxxxxx,
INSCRIÇÃO ESTADUAL: xxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxx, n" xxxx. Bairro xxxxxxxxxx, Cidade
xxxxxxxxx, CEP: xxxxxxxxx, FONE: xxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, representado
neste ato pelo(a) Sr(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxx, CPF: xxxxxxxxxx, RG-xxxxxxxxxxxxxx, resolvem celebrar o
presente instrumento, mediante.as seguintes cláusulas e contliçÕes:

LI. O presente contrato règer-sj^íâpelos^çguiatés diplgi
1.1.1. Lei Federal n" 8.666/93'e suas alterações; :. •
1.1.2. Lei Federal n° 10.520/2002;

LL3.iDeeréto,i?°-3:555/20Qq;:"-
1.1.4. Lei Orgânica para O Município de Bayelix;
1.1.5. Lei Complementar n° 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N°
147/2014; / " " "" "
1.1.6. Decreto Municipal n° 030/^019, de 16 de julho de 20Í!

02.151 -FUNDOMUNICIPALDESAUDE-FMS

10.302.3025 2i6p^ -Manutenção das ações de saúde ambúlatorial e hospitalar
- ̂  - DE MÉDIA E alta COMPLEXIDADE CMAC

3.1. O presente Contrato tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, CONSIGNADO EM ATA, PARA
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE BIOQUÍMICA, HEMATOLOGIA, IMUNO-HORMÔNIO,
UROANALISE E COAGULAÇÁO, COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA,
FORNECIMENTO DE REAGENTES, INSTALAÇÃO DE SOFTWARE, GERENCIAMENTO E
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ANÁLISES CLÍNICAS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE SAÚDE DOMUNICÍPIO DE BAYEUX-PB, dentro das especificações solicitadas no
Termo de Referencia c de acordo com a proposta apresentada pela empresa, que independentemente de
transcrição é parte integrante e inseparável deste instruniento.

EMANOCI. SILVA ALVES

PRESIDENTE CPU-APMBEX / PREGOEIRO
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4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas. Lei n°
10.520/2002, pelo Decreto n° 3.555/2000, pela Lei n'^ 8.666/1993, Decreto Municipal n" 030/2019 e demais
legislações pertinentes e pelas condições constantes no ato convocatório.

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela CONTRATADA;
5.1.2. Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3. Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do material licitado e
atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se dc acordo com estabelecido no Termo de Referencia;
5.1.4. A Contratante não se obriga a adquirir todas ás quantidades licitadas;
5.1.5. Fiscalizar o contraio na forma disposta np artigo 67 da Lei 8.666/93.

5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: ^
5.2.1. Entregar os objetos constantes no Termo dc Referência deste instrumento convocatório;
5.2.1.1. Os produtos ofertados deverão atender aos dispositivos da lei 8.078/90 (Código De Defesa Do
Consumidor), e às demais legislações pertinentes, controle de qualidade ISO 9002 ou boas práticas de
fabricação, registros da vigilância sanitária tanto dos produtos como dos equipamentos.
5.2.1.2. A empresa vencedora deve disponibilizar software de gerenciamento laboratorial com interfaccamento
dos equipamentos, para garantir a fastreabilidade de todas as fases da rotina laboratorial, desde a recepção até a
entrega do resultado pare o paciente, statiis da amostra c operador, com as seguintes variáveis: tempo (data e
hora), cadastramcnto do pacicrííe, digitação dc resultadõSj impressão alé entrega dos resultados, status da
amostra/laudo (coletado, em análise, entregue), identificação nominal e temporal (data e hora) do operador dos
processos desde o cadastro, digitação, aprovação técnica, assinatura digital do profissional, impressão e entrega
dc laudos e impressão dc-ètiqqçBs com çód{goS''dò bártas.
5.2.1.3. Os equipamentòs deverão estar acorhpánhados cloSi respecHvós''GGytputadores e impressoras para
impressão dos resultados e leitores de código de barras. Todos os insumos consumívcis destes equipamentos
perifcriçòs. dôvlfn sef fornecidos'peló~vcnCêd|fMa bcilá^^ sejam:-tonner,' pápéTófiéio óu similar, e
quaisqiicr outròs coiisiimívéis-aplicáveis a eètcs equípamèiitbs; Sem qualquer"ônus adicional para o instituto,
até o termino do estoque dos reagcnles. _
5.2.1.4. A empresa vencedora deverá disponibilizar refrígèrádof' adêqlíádo para aGÓndicionamento dos
reagcnles que deverá ter vidro duplo, regulagem de temperatura e Uuminaçãp interna pára melhor visualização
dos produtos, melhorando a rastreabilídadc e conservação dos mesmos. ' í:
5.2.2. Entregar os materiais licitados em parcelas, dc acordo, com a soUcitaçaO dá Gontratanle, sendo a primeira
entrega cm até 15 (q uinze) dias, após a assinatura do contrato. . ' ̂
5.2.3. Todo material deverá está rigorosamente dc acordo com as es^eciliçações. Termo de Referência e
embalados dc acordo com'asmormas técniGás|éxigídasportei. : ríS
5.2.3.1. Todos os equipaítientos deverão ser riòvos (primeirá instalação')- origifiâis, naó èsíàl em obsolescência,
estar cm linha de produção, c ler registro da ANVISA. A empresa deverá apresentar carta dc assistência técnica
e credenciamento dos equipamentos e reagenlcs, do fabricante para o licitanlc. A firma deverá fornecer manual
do aparelho cm português, treinar c capacitar os funcionários. Os equipamentos deverão necessariamente vir
acompanhados de "no break", cujo KVA deverá ser compatível com os equipamentos (mínimo de óOminulos).
5.2.3.2. Além dos reagentes e equipamentos, a empresa deverá fornecer todos os insumos necessários para a
realização completa dos exames como solução para manutenção do equipamento, tampão, substrato,
calibradores c .soro controle, bem como água rcagenle ou equipamento para produção da água e todos os
insumos para a produção de água tipo i ou tipo ii, dc acordo com a NCCLS, compatível com o equipamento.
5.2.3.3. A empresa fornecerá tubos para coleta à vácuo com gel scparador, capacidade de no mínimo 6 ml para
os lestes bioquímicos e imuno-hormônios, tubos para hemograma com EDTA k3, capacidade dc 4 ml c tubos
para coagulograma cilralo capacidade dc 4 ml. Os tubos devem ser entregues em remessa mensal, em
quantidade compatível com a demanda de testes.

EMANOEL D/l

PRESIDENTE CPL-IÍ
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5.2.3.4. A empresa vencedora deverá fornecer Ircinamenlo, asscssoria científica e assistência técnica aos
operadores c técnicos que utilizarão o equipamento, além de manutenção preventiva e corretiva, sempre que
for solicitado, sem ônus para a administração pública, com base cm cronograma previamente agendado com a
unidade.

5.2.3.5. Todos os reagenles que não corresponderem à qualidade prometida pelo fabricante deverão ser
imediatamente trocados a partir da solicitação da unidade.
5.2.4. Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no Termo de Referência,
sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatório ou cm legislação pertinente a
matéria;

5.2.4.1. A manutenção corretiva e preventiva desses equipamentos periféricos também será de total
responsabilidade da empresa vencedora da licitação.
5.2.5. Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a Interferir na
entrega dos objetos;
5.2.6. Possuir Alvará sanitário, emitido pela vigüâncíá sanitária, do município e/ou estado sede do licitante,
inerente a(s) atividade(s) do licitante; r - ^
5.2.7. Possuir Autorização de Funcionamento - ANVTSA;
5.2.8. Possuir Certificado de Registro de Produtos, emiüdó-pela Secretaria de Vigilância Sanitária do
Ministério da Saúde;

5.2.9. Desenvolver boas relações com osrffuricipnários^.,daj|^Cbntratante, acatando quaisquer solicitações,
instruções e o que emanar dos setores competentes; ií®
5.2.10. Manter, durante a vigência do eontratp, as condições apresentadas quando da participação nesta
licitação.

6.1. A Contratante pagará a Contratada, 'ú'" \ãlor estimado de R$ xxxxxxxxxxxxx
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) pela entrega total do c^jelo contratado de que se trata a Cláusula
Terceira deste contrato, çbhfo^B ̂ nsta^^ AbíÉXQ l;d^^;Ó^ilfrãfó.
6.2. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no pr^o ode até.-30 (trinta) dias, a contar da
apresentação :dá•■NdM^FisçaWàftlíll Pãfattántól-trFORNEtpPpR déverá «préséntar Notá Fiscal/Fatura com
indicação dai còiita còfreníéné réspéctiva agência bancária, '! quàl deverá seU atestada pelo setor responsável
pelo seu recebimento;
6.2.1. O pagamento ocorrerá ménsalmenle com valores fixos pelo período de vigência do presente Contrato,
para os itens de of a 07, enquanto que para os demais itens, estes serão paggs em válores variáveis, de acordo
com a demanda utílizada men.salmenie;

6.3. O pagamentoijpcaTá çondíciotíado. Ifègularidade da. Çpnttaladã, 4ey,end^^ mèsmállpresentar cópias das
Certidões Federal, Estadual e Municipal, CNDT c FGTS;

6.4. Não sendo feiíá-! régúlàrização«n6"pràZb èstábeleCido,%^cônfiratG {íbderá-ser?fCsbiridido e a Contratada
sujeita às multas estabelecidas neste Contraio;

6.5. O pagamento somente será liberado após as deduções de eventuais multas que IHe tenham sido impostas
em decorrência de inadimplência contratual;

6.6. Quaisquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela
CONTRATADA e haverá, em decorrência disto, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente regularizado;

6.7. A CONTRATANTE reserva-se do direito de suspender o pagamento se os objetos não estiverem de acordo
com o Contrato;

PRESIDEN l E CPj[\ PMBEX / PREGOEIRO
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6.8. Dos pagamentos devidos à licilanle vencedora serão deduzidos os impostos c contribuições em
conformidade com a legislação vigente;

6.9. O CONTRATADO obriga-se a manter, durante a vigência do contraio, todas as condições de habilitação
exigidas na licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei 9.854, de
27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes comprovantes
devidamente atualizados:

6.9.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual c Municipal do domicílio ou sede do
FORNECEDOR, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa - ou
outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, cm cada esfera do Governo, pelo órgão competente;
6.9.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos termos do inciso V, do
artigo 3", da Lei n". 12.440/2011;
6.9.3. Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo dè Garantia do Tempo dc Serviço, mediante apresentação
do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo.de GarantiaV-ibmecido pela Caixa Econômica Federal.

7.1. A contratada deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada item constante de sua
proposta, através de Planilha de Custos contendo as parcelas relativas a todos os insumos, encargos em geral,
lucro e participação percentual em relação ao preço final.

7.2. A não apresentação da Planühá de Güstos impossibililará:-ànmidade administrativa a proceder a futuras
revisões dc preços, caso venha ̂ Jontratada solicitar equilíbrio econômico-financeiro.

7.3. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada cóniprovar e justificar as alterações havidas na
planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do preço.

7.4. No caso do detentor dó kegistro de Preçóèísér revendedor ou-Tcprescntafifc comercial deverá demonstrar
de maneira clara a composição do preço constante dc sua proposta, com descrição das parcelas relativas ao
valor de aqtíisiçãS^dó^pródutórpÕroN^ FábricíÉndústria, enpafgôs; em geral, dtíCrò e pãrtrp^^
percentual dexada item em reláçâo^ao preço fínál (Planilha dl Custos). ^ ® " — •

7.5. A critério da^ÃdmiiiístfaçãO^MüniCipál poderá ser exigida da CONTRATADA lista de preços expedida
pelos fabricantes,! que contdÇão,lpbrigatoriaiiiente, a data d^inícío de sua vigência e numeração seqüencial,
para instrução de pedidos de revisão de preços^ !

7.6. Na análise dp pedido' de,, revisão, dentre outros efitérios, a T^ministração Münicipal adotará para
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acjDmpanhem o pedido, pesquisa dc mercado dentre
empresas dc rcconíicçidò porteImercaníLl, produtoras;c/üu|cómercializadòfas;-a ser realizada pela própria
unidade ou por instituto dc pesquisa^ utilizando-se, também? de índkes^setòriais ou'outros adotados pelo
Governo Federai, devendo a deliberação dc deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída
com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no
prazo dc 05 (cinco) dias.

7.7. É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão dc
preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital.
7.8. Poderão ser concedidos nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões no percentual de
até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor global contratado, nos termos do arl.65, § I da Lei 8.666/93.

8.1 Os objetos deverão ser entregues cm perfeito estado, condições plenas de uso e de acordo com o

EMANOElipA SH.VA ALVES
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discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momenlo solicllar análise do
referido objeto o na hipótese de o mesmo não estar de acordo com o contido no instrumento convocatório,
devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parte da contratante, não excluindo a contratada das penalidades
previstas no instrumento convocatório ou cm legislação pertinente a matéria;

8.2. Todos os custos referentes à entrega do produto /prestação dos serviços licitado, ate a sede desta edilidadc
será de inteira responsabilidade da Contratada.

9.1. O prazo de vigência do contrato de prestação dc serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da
emissão da ordem de início dc serviço, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos ate o limite de
60 (sessenta) meses, conforme estabelecido no-artigo 57, inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e,
excepcionalmente, ser prorrogado com base no § 4° do art. 57 do mesmo Diploma Legal.

9.2. Sua eficácia legal somente se dará após a pübliçação do seu extraio do contrato em Imprensa Oficial.

m

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n® 8.666/93, a adjudícatária ficará sujeita, no caso de atraso
injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecução da obrigação, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades,
cumulativamente ou não:

10.1.1. Advertência;

10.1.2. Multa dc 10% (dez por óejito) sobre o valor tola! do Contrato, no caso de inexecução total da obrigação
assumida;

10.1.3. Multa dc 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso c por ocorrência, ate o máximo de 10% (dez
por cento) sobre o valor total dçf "çontratOj quando a iicitante^yencedora, injustiiicadamenle, ou por motivo não
aceito pela SECRETARIA MIÍNICIPAL DE SAÚDE DÃírt^EFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB,
deixar dc atender totalmente à solicitação prevista;
10.1.4. Suspensão" térriporáfia dó direito, dc participar dé licitação e impedimento de contratar|com a
SECRETARIAlMUNICíPAt DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, por até 02
(dois) anos;
10.1.5. Declaraçãd-de inidoneidade para lícilar .ou contratar com a Administração Pública.

10.2. a juslifícativli para o não eurnprimchtp da obrigação, não se aplicando a multa referida no subilem
anterior, só será cónsiderada em casos fortuilo^s,Ou de força maior, devendo stir apresentada por escrito;
10.3. a licitante que, convocada dentro do prazo de validade dc sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar documentos ;èxigídps ípu' apresentar dpcumcnlajãp falsa exigida para_ o certame, ensejar o
retardamento da execução dc^Seu Objeto, não mantiver a pfopostã, falhar oü fraudar liã execução do contrato,
comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar c contratar cora a
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo dc até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas no Termo de Referencia c no contrato e das demais cominaçõcs legais;

10.4. Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, a seu exclusivo Juízo, convocar os licilantcs remanescentes,
na ordem de classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as
condições para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item nas seguintes hipóteses;
10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez) dias da convocação da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB sem que a licitante vencedora lenha retirado e assinado o
instrumento contratual.

/
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11.1. O inadimplemcnto de cláusula ou condição cslabeJccida ncslc Contrato, por parle da CONTRATADA»
assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento;
11.2. Alem de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n" 8.666/93, constituem motivos
para a rescisão deste Contrato:
11.2.1. Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização
expressa c devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação da CONTRATADA com
outrem, fusão, cisão ou incorporação;
11.3. Ao CONTRATANTE c reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso 1
da Lei n° 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos parágrafos primeiro c segundo do
mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

12.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela
Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste Contraio
ou demais legislações pertinentes, como também o constante no Termo de referencia;

12.2 Aplicam-se a este Contrato as disposições da IuíÍ n° 8.666/93, que regulamenta as licitações e contratações
promovidas pela Administração Pública;

12.3. A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, tpdas as condições dc habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.4. E vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parle o objeto contratado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante:.. ^

>rilv lrj3>A I'||

^ EP 1 1 í n12.5. Fica eleito o Foro-tlá-Cidade de BaycuXí::E.stadò daiParáíbai 'GOIÃa"í:ôrópetcntc para dirimir quaisquer
questões oriundas da execução deste Contrato, ,renunciando-sc desde já qualquer,outro por mais. privilegiado

12.6. E por estarem aycnçadas, as partes assinam o presente instrumento cm q^tro vias de igual teor e forma,
para que produza 6fMUS:dévidos e efeitos legais. ^ .j 'isikáW

Bayeux - PB, XX;( xxxx.

l- !, JOSEGILLIARDABRANTES PEREIRA^ ?
GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

■ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- •' '' iC) fl
CNPJ N" 08.924.581/0004-02 « ^

CONTRATANTE

EMPRESA

CNPJ:

REPRESENTANTE LEGAL

CPF:

RG:

CONTRATADA

KMANOKL DiWll.VA ALVES
PRESIDEiNTE CPI. -M.MBEX / PREGOEIRO



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUMCIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

X:-^'ALOR
t^lTARIO

VALOR

TOTAL

Bayeux - PB, XX de XXXXXXXXXX de XXXX.A.A..

St.
i

JOSE GILLIARD ABRANTES PEREIRA

GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ÇNPJ N" 08.924.581/0004-02

^ONTRATANTE

&
CPt

PermanefP

-EMPRESA * > ̂

CNPJ:

ESENTANTE LEGA

CPF:

RG:

Licitação

BATiEUX
GOVERNO MUNICIPAL

ofV^ siEMANOEBBA SILVA ALVES

PRESIDENTE CPjM- PMBEX / PREGOEIRO
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B/QTEUX

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Ref.: identificação da licitação

Para fins de participação na licitação (indicar o n" registrado no Edital), a(o) (NOME COMPLETO
DO PROPONENTE) , CNPJ ou CIC n'', sediada(o) à (ENDEREÇO COMPLETO),
dcclara(amos) sob as penas da lei, que até a presente data incxiste(m) fatü(s) impeditivo(s) para a sua
habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

de 2019

(nome, caiimbo érãssinatura do representante legal da empresa).

CPL - Comissão

Permanente de Licitação

BAYEUX
GOVERNO MUNICIPAL

EMANOEI. lA SILVA ALVES
PRESIDENTE CPl/-|?.MBEX / PREGOEIRO
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BfflTEUX
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

3
71T4J IXI^VJJ-■HimTO!W!N[!P!Rl!pi^™iL.UIl I mUX UL L

lí"l.'n _ EMPRESA

Rei'.; identificação da licitação

• I fc* ' **(nome da empresa), inscrita no CNPJ^n^. " ■^'^ ' ^ Vpor intermédio de seu representante legal o (a) Sr.
(a) , portadorfa) da Carteira de-IdePtídade n°f , órgão expcdidor ,
e do CPF n°. DECLARA, para fins do disposto no inciso V do arl. 27 da Lei n". 8.666, de 21 de
junho de 1993, acrescido pela Lei n" 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara que não possui cm seu
quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIll do
art. T da Constituição Federal de 1998.(Lei n°. 9.854/99).

#-
de 2019

CPL - Comissão
Perni fj^ & ^ ai

^^
r JT» Ti |'fl A

Hmbõ>&^asSlnattirá<do reipf&étatante^legal da emprásdi

BAYEUX
GOVERNO MUNICIPAL

EMANOKL lA .SIl.VA AIA KS
PRESIDENTE CPI./PMBEX / PREGOEIRO
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ÉiarEUK
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Ref.: identificação da licitação

, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.
, órgão expedidor , e do

vem po; meio deste DECLARAR para fins de participação neste processo sob as penas da

(nome da empresa), inscrita no CNPJ n".
(a) , porlador(a) da Carteira de Identidade n°.
CPF n°.

Lei, que NÃO MANTÉM PARENTESCO com os servidores municipais da administração direta c indireta,
principalmente com relação aos servidores pertencentes a esta cdilidade quer seja por laço de matrimônio quer
seja por laço de parentesco afim ou consanguíneo ate o segiíndo grau.

de 2019

(nome, cái^ítólpe^assinatura do ijgp^en^nL^lega^a empresa).

CPL - Comissão
Permanente de Licitação

BAYEUX
GOVERNO MUNICIPAL

M
EMANOKl.m SUAEMANOKl.OA SILVA ALVES

PRESIDENTE CPtt-PMBEX/ PREGOEIRO
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

(nacionalidade, eslado

Rcf.; identificação da licitação

Credencio o Senhor (a)
civil, profissão), portador do Registro de Identidade n° , expedido pela
devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n*

,  residente na rua ^
como meu mandatário, para representar a cnipresa_cidade de

podendo praticar todos os atos necessários relativos ao procedimento licitatório,CNPJ
inclusive com podcres para formulação de propostas, lances verbais e interposjção de recursos, renúncia
ao prazo recursal e desistência expressa dos mesmos, concernente ao PREGÃO PRESENCIAL SRP N"
00003/2019 - FMS - PMBEX, cujo objeto é o REGISTROiDE PREÇOS, CONSIGNADO EM ATA, PARA
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇAO DE EQUIPAMENTO
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE BIOQUÍMICA. HEMATOLOGIA, IMUNO-HORMONIO,
UROANALISE E COAGULAÇÃO, ■ •COM M/^ÜTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA
FORNECIMENTO DE REAGENTES, INSTALAÇÃO DE SOFTWARE, GERENCIAMENTO E
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ANÁLISES CLÍNICAS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE SAÚDE DOMUNICÍPIO DE BAYEUX-PB, conforme especificações constantes do
Termo de Referência, Anexo I do Edital. ' T'

CPL - Comissão
Eri de^

;,^fcarimj30 ,e:ãss^tura^dQ
i

a em

GOVERNO MUNICIPAL

EMANOEL

PRESIDENTE CPlJ
SILVA ALVES

?MBEX/ PREGOEIRO
64



«• R F f £ I ' " B « P « C r » « P t

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SOBRICAÍ <>I S

Ref.: idenlificação da licila^io

(nome da empresa), inscrita no CNPJ vP. , por inlcrmcdio de seu representante legal o (a) Sr.
, portador(a) da Carteira de Identidade n°. , órgão expedidor , e do(a)

CPF n°. vem por meio deste, DECLARAR para fins de participação neste processo, sob as penas da
Lei, que RECEBEU OS DOCUMENTOS E; QUE. TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS AS
INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES LOC^S jARÃjà; ÇUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO
DA LICITAÇÃO.

de 2019

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).

CPL - Comissão

Permanente de Licitação

BAYEUX
GOVERNO MUNICIPAL

emanoelY a silva alves

PRESIDENTE CPlA PMBEX/ PREGOEIUO
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